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Cri, . ob f01~a ue fundaçã f o Oe~ 
t rc Br 811 iro de TV Educ tiv • 

1ns ,tuir, sob a. 

r t . l~ - 1e o Poder Executivo autoriz do 
~1N!ar;ão de entro Bruilileiro de TV 

oat1va" ' 

ne1ro , E 
a l'.mde,(;io 

ta o " Gu 

" OtlJ. e e e f oro n oida.de do Ri o e 

a ar. 

Art . 2 - O C ntro te:!. utono . ifltra-

t 1va fin o i r ." adqui. r per on ida. jurídioa a p t ir 
li g1stro Cív 1 d Pos ... oas Jurídioa , do seu 

oom o ~u ser~ Epr esent dos os Estatu~o 
da 

.. scriçao , no 
to conatitut1 o, 

e {) d cr to q e o prQV • 

N duçao , a 
til do à 

- O Centro ter por f· 

181 :N 
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o-vi ual de -
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ter como 

Art . 4 - O Centro er administ rado pelo se --r"gaoa : 
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, 

Con al ho CurBdor; } 

o) Pre 1 dent ; 
d) Conselho Di retor . 

~ l~ - a composi ção a A se b!1a G ral , que 

membros nat s , os Di retor 8 dos rgãofl execut ivos e 
t onicos do 

borfl1nados 
n :;,st l "ia &. Edu~al,(ã o CuI t ura. imedi atamellt ~ 

~ i niBtro f s er respeitada a proporcionnlid de, 
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oom pcnader , 00 de votea n,scess r io , que e oa ra.ter p.e :r:manq 
t , ass r 3Oistério da Educa ção Cul t ura maior1 ab 2-
l uta de votos nas deci ões da me • 
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.Art . 5 • O patr~~ônio inicial do Centro 
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sel" 

consti~i ~o pela do t 
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§ 1 0 '_ Inte 
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flue 
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111 j am outor gad s . 
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par.t a consecuçao de s ',u a ob jetivo , p rm1 t i-

da, t odAVi a., a. 
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b 
... #1# 

rO fta !jao e uns e OUtl'O , para ob ten 'i aa de 

o me amo tu . 
Art . 6; - t oa o Podúr Exeeut 1vo utoriz do a 

abrir o or - i t o espeoial d Cr$ 1 . 000 . 000 . 000 ( b1lh~o d 

eruzeirosO. atr , d M1n ü 3t ério úa Educação e Cul-trura , e 
doar eSDa importânoiaCent ro , para s apl icar e vei , -
t :!tulos t equipamentos t .:. onicos e desp s a s complementares d 
i nst ... açao . 
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Ar ,,7 - Os eq,- ip· en os nec S fk i 0-8 " pro-

d~ç"'o de eria.l. ele r - i tu - educa t iv e d en 11\0 " 
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Art . 10 - o a to e con t1tud ~ão -a I ção 
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, 12 dias , ). or r os statuto -
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PROJETO 

N9 3.798-/1., dé 1966 

Cria~ sob a forma de fundação o CeJr,­
tro Brasileiro de TV Educativa; 
ten'do parecer favorável ao projeto 
e contrário à emenda de Plenário, 
da Comlssão de Finanças. Pendente 
d~ pareceres da'3 Comissões ae 
Constituição e Justiça, de Educa­
çao e Cultura, de Fiscalização Fi­
nanceira e Tomada de Contas e ele 
Orçamento. 

(PROJETO NQ 3.798-66. A QUE SE 
REFERE O PARECER) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 19. Fica o Pocler !!:xecutlvo 
autorizado a in, tituir, sob a denomI­
nação de "Cen tro BrasileiT'o ie T~l 
Ec'uc 'ltiva" uma Fundaçã:J rOIIl sede e 
fôro na cidade do Rio j<J Jant'iro, Es­
t?-do da Guanabara. 

Art. 29 O Centro terá autonomia 
adminis~rativa e financell'a e adqul , 
rirá personalidade jurir(k.1 a part ir 
da in' c~ição no Registro Cível da~ 
Pesmas Jurídicas, do seu a ",J con~­
titutivo com o qual sento >l.p:'esentacos 
os Estatuto,õ e o decreto que os apro ­
var . 

Art, 39, O Centro (era ,lOr ran~· 
l!dade a produção aquisicã 'J ~ distrI­
bUIção de material 1ud ;o'v',ual des 
tlnado à radiodifusão educativa. 

Parágrafo único, O m <iY\J 'Qe .111, ' 

r ação desta fundação será indetermi­
nado . 

Art. 49 O Centro serà adminis-
trado pelos seguIntes órgàOs: 

a) Assrmbléla Geral; 
b ) Conselho Curador; 

c) Presidente; 

d) 'Conselho Diretor. 

~ 1 Q. Na composiçào ela. Assem­
bléia Geral, que terá r emo membro8 
natos, os Diretores do , órgãos exe­
cutivos e técnicos do Ministério aa 
Educação e Cultura imedia tamenLO 
~ubordinados ao Ministro sera res­
peitada uma proporcionalidade. com 
ponderação de votos ,<e necessário, 
que em caráter perm 'lnent.e assegure 
I!.O Ministério da Educa t;b.o e Cultura 
maioria ab' oluta de VOlúS nas deci­
soe da mesma. 

§ 29 . A Assembléia G'!r'l!. como 01-
gãl. 5Oberano da admmistração da 
tmtid3.de. ccmpete: 

a> Eleger o Conselho Curador tl 

sl.ms suplentes , 
b) Eleger o Presidente. 
ci Rever e alterar os Estatutos da 

Fundação. 
d) Exercer qualquer pOder não 

atribuido expressament,e a outros ór­
gão..; da Fundação. 

§ 39. Podem tornar .. se membros <1a 
Assembléia-Geral, por cif~d~áo da A~­
sembléia Geral em -eun:io ant.erlor, 
os brasileiros ,que tendo doado à Fun 
dação o minimo. a ser pre\'lsto noo 
Estatmos , tiverem comprovado saber 
e experiência em ma~éria de aduca' 
çãc. 

Art. 59. O patrlmCmo Inicial aú 
Centro será constitui do pell;1 dotação 
de Cr$ 1.000.000,000 • t~m bilhâo de 
cruzeiros) a que se refere o artigo 69 
desta lei. 

§ 19. Integrarão out rOSSml o pa.­
trlmônio do Centro os bens e direito:! 
a êle dcados, os adquir ia os no exer­
c!cio de sua, atividades t' os proveni-
entes de rendas patrimOniaIS, bem 

• 
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como as subvenções que lbe sejam ou­
torgada~. 

§ 29. Os bens e direitos ao Centro 
serão utilizados sómente pare. a con­
secução de seus objetivos pE'rmitlda, 
todavia, asobi'ogação de uns e outros, 
para a obtenção de rendfts destinadas 

. a" me::mo fim. 

Art. 69 . Fica o Podp.r Executivo au 
torizado a abril' o credi to espeCial ae 
Cr$ 1.000.000.000 (um bl lhãc de cru­
zeiros) , através do M;nistérdio da 
Educação e Cultura, e a doar essa 
UDoortância ao Centro, pllrr:. se àpl1-
cai em imóveis . títulos , ec:uip ~ mentos 
técnicos e despesas complementareI) 
de im talação. 

Art . 79 • Os equlpameutos neees.õa­
rios à produção de :m,terial de ra­
diod'itmão educativa e de emino imo 
portados pelo Centro, respeitada a 
existência de similaridade na produ· 
çao Nacional. gozarão de i5encao do 
impõsto de importação f de consu · 
mo, bem como da taxa de despacho 
aduaneiro. 

Parágrafo único. Os bef!s equlpll­
mentos e materiais importaoo.; com ru 
favores previstos neste a rt igo desti­
nam-se a utilização privativa do Cen­
tro, não podendo, a quulquel t.ítulo 
ou sob qualquer pretext,o, $~r aliena-
dos . 

Art. 89 . E' assegu~ada ao Centro 
Brasileiro de TV ' Educativa Í1imção de 
UDpuSWS e taxas feder i:lL>. 

Art. 99 . Todo o pessoal admitido 
na Funaação estará sUJP,to ao regime 
da Consôlidaçào das Leis do Traba­
lho. 

Art. 10. Ao ato de cUllstituição da 
Fundação deverá estar ~r t'~' entE' , como. 
representante da União, (l Mmistro da 
Educação e Cultura, cabendo a êste 
designar comissão inrumbld;, de no 
prazo de 120 dias, elaborar os esta-o 
tutos respectivo3,e submeL(> ' los à apro 
vação do Presidente da R.epública. 

Art. 11. Extinguindo-se, por qual­
quer motivo, est9. Fundação. in cor­
porar-se-ão os seus bens &O Patrimô­
ni<. Nacional. 

Art. 12. Esta lei entr a em vigor 
na data de sua publica;:ão. revogada:. 

. as disposições em contra riQ. . 

Brasilia, em .... de .... . ..... de 
1966. . . 

• 

MENSAGEM N9 449-~Hl, DO PODER 
\ EXECUTIVO 

Excelentis31mos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo l)~. parágrafOS 
19 J 29 do Ato Institucionai n9 2 de 
27 de outubro de 1965 . t·u:t." a honra 
de submeter à deliber9.ção de Vossas 
ExcelênCIas, acompanhado dE' Expo­
SIção de Motivo." do ~enhor Ministro 
da EaucaçáQ e Cultura , u incluso pro­
jeto de lei que cria . sob f( rn,a de run­
dação. o Centro BrasileIro de TV Edu­
cativa. 

Brasília, m 1 de agõsto de 1966. 
- C . Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E. M. 
N'· 325-A. DO MINISTRO Dl EDU­
CAÇA0 E CULTURA. 

Em 3 de junho àe 19611 

Instituição de Fundação . 
Excelentl',slmo Senhor Presidente 

da República: 

Tenho a hunra de .mbmeter à alta 
conslderação de Vossa E:-.('elencla ~ 
anexo projeto de lei qut autoriza o 
Poder Executivu a inst'.1 uir ' Im sede 
e foro na CIdade do 1.10 de J aOf~lI'IJ, 
Estado da Guanabara, uma fundação 
demminada Centro BrasÍleiro de TV 
Educatlva. 

2. A Fundação terá pUI finalidaae 
pl eClpua a produção, :ioOUlS1Ção e dL~ ­
tribuicao de material !.ludio-visuul 
destinado à televisão educót!va. 

3. Sua criação vin\~1.AlI.- se a pru­
jl.". elaborado pelo lJovêrnv da Re­
"ulução dentro de seus e.,t'urços para 
alterar o qUadro desfavorl:t reI ainda 
exi,'tente no setor da e( 1..cação no 
BraEil e articula-se com (;'ogl'ama em 
eyecução no Ministério da Educação 
e Cultura. 

4 . A exiguidade das re;'ef. escolares 
- e a in ,ufiClênCla de professõres devi ­

damente habilitados para o ensino 
nos diversos niveis, r,m conjugação 
com o alto 1ndice de r·re~r.l1nento de­
mográfico, têm determjn~al. uma si­
tuação' crítica no cam,lo equcaclonal. 
evidezlCiada, entre outru.3 pontos pela 
elevada taxa de allalfa':)~tos adultos. 

5. A recorrer-se aos l!lGtodos tra­
dicionais, dever-se-ia !.l.dotar uma 
ação destinada não só a amplla1' a 
atual rêde para que p'.ld('.'Sse atender 
• • L • 

, 
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80S 54% de ' crianças náo beneficIa­
\las no momento. aparelhando-a ade­
quadamente . como ainda a formar 
professôres em quantidl:j,ue t: qualidade 
suficientes para satisfazer às necessi­
dades. 

6, 'I'al ação. entret9nto, datta a 
magnitude do problema, t~ria de en­
frentar obstáculos como a limitação 
das disponibilidades flnancE:!ra.s para 
SU<l concreta _fetivação p par de su­
mente prod\lzir resultados a médio 'e 
longo prazo, dado o tempo i'1dispensá­
ve: à constituição de no~'o~ quadros 
docentes e. em e3pecial. pela caren­
eia de recursos humanos habilitados 
à prover a tal formação. 

7. Tendo em vist~ a wgente n~­
ce:sldade de se modificar r Illtuação 
nv campr eduéacional r~ c;silefro êste 
Ministério vem estuda',do mt5todos 
modernos que per:nitam ti apre~E'n­
tação 'de resuJtado~ a cnrto prazo ha­
vendo em decorrência df.cidido im­
plementar projeto ie iT',;tHlacão no 
país , de um sistema nac:on.:l de tele 
visão educativa. 

8. Sem dúvida, dentre r.f rE'cmso;,; 
técnicos de que dispõe : pE'dagogla 
moderna, nenhum exiõtE' elE' maior al­
cance pa~a atender proiJtament.e aos 
reclamos do povo "~asih:h'o Ollf a te· 
levisão educativa que ;1l!JS claFses de 
\ ant'lg :ns apre3enta sôl)l'e (." métodO!'; 
tradicionais de ensino. ('11Stos ma is 
baixos e melhoria pedt'.goglca. 

9, No que re<:peita à pimeira, res­
Ealta que enquanto os 0\, 'ce~SOF tra­
dicionais estariam a exi~lr para um 
p"ograma de âmbito naci Idal nos três 
niveis de eU3ino - se~' I:ldo E'~tima­
tlvas tbalisada.s - disppm.ll0 dE' cêr­
ca de três trilhões 'ie cruzeiros -
para uma melhorh 8ub,t!HlCial no en­
sino brasileiro em todos 0:- SE'US nl­
velS . um sistema prelimlllar dE' tele­
vi(:ão educativa, de âmbJlr nacional, 
alcancando larga parte ja popu1acão 
deveria custar somente cêrca de 1 % 
dêste total, 

10 . Em matéria de vantagens pe­
dagógkas a televi-ão edu('atlva pode 
oferecer a curto prazo: 

- aulas organizadas por professO­
res dI' elevada qualifica<;, ,\o pE'dagógl­
ca, postos ao alcance de um número 
11!mitado de alunos , vencendo a bar­
reira do tempo e do espaçú; 

utilização de material Ilustrativo, 
com aspectos e manifest.açõe(; da vida 
~ do trabalho do homem sôbre a terra; 

- multiplicação de !aboratórios ga_ 
binetes de pesqu~as. ')ficins" de tra­
balho tão · importante parn o ensino, 
mormente nos nivels meulo e supe,· 
rio r , em um pais como G Brasil; 

- observação, em pO'liçáo de 1'" fila, 
de sêre3 e fenõmenos em ângulos di­
versos, destacando valores t: minucla;; 
de difícil perceção, sensO!' ia! ' direta; 

- estímulo e orientação ao profes­
sor de classe comum para aprimora­
mento do seu trabaiho. pl'OpOl'ClOnan _ 
do-lhe atualizaçáo de conhecimentos e 
técnica r didatICas e 9,:isegu:'ando-Iht: 
cundiçõeõ de ampliação a seus traba­
lhos com os alunos atral:és de apli­
cação. pesqutsas e deo'i;['s rE'laclona­
do com as aulas transmitidas pela 
TV' ' , 

- divulgaçao ràpida e aproveita­
mento imediato das l11eesmntes con­
quistas da ciência e da t~o ologia; 

- promoção do en~~I~'irrento das 
respOnsabl1!dades :ndl~ial..al& para 
com a Pa tna. alimentallUo urna ati­
tude de sadio civismo. mt.ülant r apre­
claçâo eqUllibrada e esclarecida ela 
l'e&.lidade nacIOnal. . 

lI, A Fundação que OTa se propóe 
estabelecer constltuira (. Ct'lltro ba­
sico para propiciar o ,iJtema e' mate­
rial didatico necessal'io, consubstan­
ciaelo em "filmes", unueo-tapes" 
"i>'lides" etc. abrangendo nesinamen­
tos em todos os lllvelS. Para tanto, 
podera produzir o..s ref/cricos progra,­
mas diretamente, oume<liante contra_ 
to com entidades privadlS ou públi­
cas . Outrossim, podera adquirir, uu 
r~ceber em doação, o material já 
eXistente, adaptaudo-o ao& padrões 
dos seus programas. 

12. Segundo e3tudos e pesqUlsall 
realizadas, no Ministério da Educa­
ção e Cultura, um dos grave: proble­
mà~ que enfrentam as campanhas de 
erl'a<1icação do analfabet13ml tem sido 
o retrocesso dos alfabeti~,l'>õOF por tal­
ta de motivação . Com 9.,< técnicas au_ 
dio-visuais "tingem-se preferencial_ 
mente a.s zona.; mais próximas elo:; 
centros urbanos alcançan(io indivlduos 
que em torno de suas oCilpaçôes habI_ 
tuais encontram fatores permanentes 
dE conservação do aprendizado, como 
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ainda se permite a flxaç-ã{j constant!:: 
da educação recebida. 

13. Com estas considerações, Se­
nhor Presidente, ,pas.60 à.s mãos de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Le:, que. se a Vossa Excelência pa­
recer satisfatório, podera ser enca- ­
minhado à consideração COR Senhore~ 
Membros do Congresso tIIaclonal. 

Respeitosamente, - Pedro Aleixo. 

PROJETO N'1 3.798, DE 1966 

O artigo 1'1 terá a seguinte reda­
ção: 

Artigo 19 Fica o poder Executivo 
autori'zado a instituir sob a denomina­
ção de "Centro Bras 'leiro de TV Edu- , 
tativa" uma Fundação com ::;e1e e 
fôro em Bra~1lia, Distrito Fede!ai , 

Pela. Constituição Federal, B:3.S111a. 
!Linda. é a Capital 'Federal. Jus~o, por­
tanto, que os empreendimentos do 
Govêrno tenham sua sede, aqui, a 11m 
de ' consoiidar a Caiptal da Espera:l­
ça. 

,Em 8-8-66. - Paulo Macanm. 

COMISSAO DE Fl'NANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

O projeto n9 3.798-66 objetiva criar 
sob a forma de fundação o Centro 
Brasileiro de TV Educativa, P. oriU~1-
do da Mensagem n9 449-66, de inicia­
tiva do Poder Executivo. 

A medida proposta pelo Gov~rno e 
digna ' de maiores aplausos .0 proble­
ma do analfabetismo é o mais 0.:11>;11". 
tiante do País. O projeto visa sol\J- ' 
ciona-lo com maior brev'dade. Esta 
é ilma solução realmente revoluclu­
nâ:'ja. 

A EXposição de Motivos do I'míncn­
te Ministro Pedro Aleixo escla:ecf!l 

• 

perfeitamente os objetivos do Gover­
tl(} e a. necessidade de solucionar (J 

p.'oblema do analfabetismo pelo ll' é~ 
todo audio-visual. ' 

A GUanabara é e ainda' sera. por 
lI1ul1(lS decên ' os o centro r.ultural 
Inai~ importante do Pais, ra~ao por­
que nà() se justifica a eme!lda do 
Lep. paulo Macarini. 

PARECER 

Scmos, poIs, pela aprovação elo pro­
Jeto c contr:ãrios à aprovação da 
emenda. 

Sala. das SessCies da Com!ss!lo ao 
Finanças, em .. ,ae agôsto de 196ti , 
~ Deputado Alves de MacedO, Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSAo 

A comissão de Finanças em ~ua 15' 
Reunjão Or'dinária, realizada em lI) 
Ile agõsto de 1966, sob a: presi1encla ' 
do 8en):lOr pere:ra Lopes, Pres1,dent.e 
.. presentes os Senhores Flores Soa­
res, Tnfy Nassif, Rubens Alves, Mo1.Í· 
ra Santos, Raul de Góes, Ezeqmas 
Costa, Vasco Filho, Ruy Santos, Hél­
cio Ma~henzani, Souto Maior, ROOe,· 
tI.! Saturnino, Fernando Gama, Fla~ 
viano Ribeiro, Alves de Macedo, PIl­
/!io Lemos, Leopoldo Peres, Már!(I Co­
vas. Plínio Salgado. Gayoso e AlmeT!­
dra e Paulo Macarini, opina, 1e acõr­
lIo com o parecer do relator" Depu­
tudo Alves de Macedo, pe'a apruvação 
do Projeto n9 3,798-66 que "cria, sob 

' h. forma de fundação o Centro Bras!·' 
leiro de TV Educat'va", e pe'a rejei­
ção ela emenda de Plenário, . O Depu­
tado Paulo Macarini vota a favor de 
sua emenda. 

~aJa das Sessões da Comissa:> de 
j"inanças, em 10 de agôsto de 19136. 
D-eputado Pereira Lopes, Presidente. 
- Deputado Alves de Maceáo, Rela­
tor . 

----.----
Departamento de Imprensa Nacional - Brasilla - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Parecer ao Projeto nl? 3.798, de 1966 

Cria, sob a forma de fundacão, o Cen­
tro Brasi !eiro ' de TV Educativa". 
(Mensagem n9 449-66). 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Dep, Grimaldi Ribeiro 

RELATÓRIO 

O Poder Executivo envia 80 Con­
gresso Nacional o Projeto n9 3,798-66, 
que cria, sob a forma de fundação, o 
Centro Brasileiro de TV Educativa. 

A Exposição de Motivos, que acom­
panha o projeto, é bastante esclare­
cedora e mostra, minuciosamente, a 
significação d.o . Centro a ser cri" do, 
que representando importante medida 
no campo da modernizacão dos méto­
dos educativo,. constituirá. oor i~ual, 
grande subsídio para a erradicação do 
analfabetismo do Pais. 

Ao projeto foi apresentada um't 
emenda em Plenário, de autoria do 
nobre Deputado Paulo Macarini, alte­
rando o art. lOque passaria a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 19 Fica o Poder Executivú 
autorizado a instituir. sob a denomi­
nacão de Centro Bn'lsileiro de TV 
Educativa. um't fundacão com sede e 
fôro em Brasilia, Distrito Federal." 

Por outro lado. recebemos sugestões 
que visam ao aperfeicoamento do aIt! ­
dido projeto e que são de au·oria. a 
primeira .delas, do ilustre memb1:'o 
desta Comi~ão, o Depsutado Braga 
Ramos, e a se~und't . do oróurio Mi­
nistério da Educarão e Cultura, que 
tem em vist't, já agora, as linhas fun_ 
dflment.ais da oróxim<l refol'ma ~dmi­
nistrativa federal e de sp.us reflexos 
na estrutura esnecífica daquela Se­
cretaria de Estado. 

A sugestão do Deputado Braga Ra­
mos é no sentido de que se substitua, 
no texto do art, 39 do projeto, a pa­
lavra "radiodifusão" por "televisão" 
a fim de precisar" ainda mais. a defi­
nição das finalidades da Fundação, 
que se pretende instituir. 

A colaboração do Ministério da Edu­
cação e Cultura, nesta fase de trami­
tação do projeto, alcança o art. 49, 
que passaria a ter a seguinte reda_ 
ção: 

"Art. 49 O Centro será adminis-
trado pelos seguintes órgãos: 

a) ASsembléia Geral; 
b) Conselho Curador; 
C) Presidente; 
d) Conselho Diretor. 
§ 19 Na composicão da Assembléla_ 

Ger<ll, que terá como membros natos, 
os Diretores dos órgãos executivos do 
Ministério da Educacão e Cultura que 
atuem nos Fetores de ensino e ativi­
dades complementares será respeita­
da uma proporcionalidade, com pon­
derflcão de votos se necessário , que em 
caráter permanente, assegure ao Mi­
nistério d't Educacão e Culturq maio­
ria absoluta de votos nas decisões da 
mesma. 

§ 29 A Assemb'éh-Geral. como ór­
gão ~oberano da administração da en­
tidade, compete: 

a) Eleger 4 membros do Conselho 
Curador, e seus suplentes. 

b) Eleger o Presidente. 
c) Rever e alterar os Estatutos da 

Fundação. 
d) Exercer qualquer poder não atri-' 

buído exnrp.ssamente a outros órgãos 
da Fundação, 

• 
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:§ 3" Integrará 00 Conselho de 

Curadores, composto de cinco mem­
bros um representan:e do Ministério 
da Educação e Cultura designado pe­
lo Ministro de Estado. 

§ 49 Podem tornar .se membros da 
Assembléia-Geral, por deciEão da As­
sembléia-Geral em reunião anterior, 
os brasileiros que, tendo doado à Fun­
dação o mínimo, a ser previsto nos 
Estatutos, tiverem s3.ber e experiência 
em matéria de Educação." 

Acolhemos as alterações propostas, ' 
tanto porque nos parece mais indic'ldo 
fixar na C"lpital Federal a sede e fôro 
da nova fundação, quanto pelas ra­
zões que alicerçam nos têrmos acima 
expostos, as demais sugestões. 

PARECER 

Assim, exaltando o mérito do as­
sunto, apresentamos, todavia. ao pro­
Jeto ern aprêço, o substitutivo em 
anexo. 

S"l.1'\ da Comissão, em 18 de agôsto 
de 1966. - Grimaldi Ribeiro , Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão d~ Educ"l('ão e Cultura 
em sua 8\\ reunião extrao"dinq"i'l. re<t~ 
lizada em 18 de agôsto de H166 nre_ 
sentes os 8-s. V>uro Cruz Pr"~iden­
te: Grim"lldi Ribeiro. Braga R<l.tnos 
Vieira de Melo. AntAnio Almeida' 
Ewa.ldo Pin'o WRnderlev D<mt9S. L"l~ 
corte Vitale Ml'\noel Almeida. Camnns 
Vergal, CardO°f) d~ Mp.nw"es, lI/Tino 
Camm<lrosqno, Plínio 8"llgado, ftlbi'10 
ZAni. Peixoto d't Silvpi'"lt e C<lrlos 
Wern"r.k porpcigndo o Pr01"tn nÚffip._ 
roO 3. 79fl -66 Cl\{ensqgem 449 -1;1)) . do 
Poder Executivo que "cria. sob II for­
ma ri .. fl1nda"ão. o CP'1t,.o J'lr".ilP,i"o 
de TV Educ.,tiv,\" . o""inou. unânime. 
mente, pelo Substitutivo p,m ;mexo 
nos t.ê'"1'l1.o. rio narecer do Relator Sr. 
Grimaldi Ribeiro. ' 

S"'lq. da Comissão. em 18 d~ RP.;ôstO 
de .196R. - T,fwro r.ruz. Presidente _ 
Grzmaldi Ribeiro, Relator. ' 

SUBSTITUTIVO AO PROJ"T0 Nú-
. MERO ~. 798-66 CI\{ENSAGEM 449-66) , 

ADOTADO PELA COMISSAo. 
O Congresso Nacional decreta: 

~rt . 19 Fica o Poder Executivo a11-
t~m:ado a instituir, sob a denomina­
çao. d~, "Centro Brasileiro de TV Edu­
c~tIva. , uma Fundação com sede e 
foro em Brasília Distrito Federal. 

rá personalidade jurídica a partir da 
'inscrição no Registro Cível das Pes­
SCtls Juríd:cas, do seu ato constituti­
vo, com o qual serão apresentados os 
Estatutos e o decreto que os aprovar. 

Art. 39 O Centro terá por finalida-de 
a produção aquisição e distribuição de 
material audio-visual destinado à tele­
visão educativa. 

Art. 49 O Centro será administrado 
pelos s~guintes órl"ãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Curador; 
c) Presidente;, 
d) Conselho Diretor. 

,§ 19 Na composição da Assembléia 
Geral, que terá cemo membros natos 
os Diretores dos órgãos executivos do 
Ministério da E'ducação e Cultura que 
atuem nos setores de ensino e ativi­
<iades complementares será respeitada 
uma proporcionalidade, com pondera­
ção de votos se necessário, que em 
Ctaráter permanente assegure ao Minis­
tério da Educação' e Cultura maioria 
a,bsoluta de votos nas decisões da mes~ 
ma. 

§ 29 A Assembléia Geral como órgão 
soberano da administração da enti~ 
dade, compete: 

a) Eleger 4 membros do Conselho 
Curador, e seus suplentes. 

b) Eleger o Presidente. 

c) Rever e alterar os Estatutos. da 
Fundação. 

d) EXercer qualquer poder não atri­
buído expressamente a outros órgãos 
da Fundação. 

§ 39 • Integrará o Conselho de Cura­
dores composto de 5 (cinco) membros, 
um -representante do Ministério da 
Educação e Cultura designando pelo 
Ministro de Estado. 

§ 49 Podem tornar-se membros da 
Assembléia-Geral, por decisão da As­
sembléia Geral em reunião anterior, 
os brasileiros que tendo doa-do à Fun­
dação o mínimo a ser previsto nos Es­
tatutos, tiverem comprovado saber e 
experiência em matéria de Educação. 

Art. 59 O patrimônio, inicial do Cen­
tro será co,nstituído pela dotação de 
Cr$ UJOO. Ü'GJ .,00 (um bilhão de cru­
zeiros), a que se refere o artigo 69 

desta lei. 
Ar~ .. 29 ~ Centro terá autonomia § 19 Integrarão outrossim o patri-

admInIstratIva e financeira e adquiri- mônio do Centro os bens e direitos a 
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êle doados, os adquiridos no exercício 
de suas ativ:dades e os provenientes 

. de rendas patr~oniais, bem como as 
subvenções que lhe sejam outorga­
das. 

§ 29 o.s bens e direitos do Centro 
serão utilizados sõmente para a con­
secução de seus objetivos permitida, 
tõda via, a subrogação de uns e outros 
para a obtenção de rendas destinadas 
ao mesmo fim. 

Art. 69. Fica o Poder Eexecutivo 
autorizado a abir o crédito espec:al de 
Cr$ l.COO.O{)IÜ.O(JO (um bilhão de cru­
zeiros), através do Ministério da Edu­
cação e Cultura, e a Jaar essa impor­
tância ao Centro, para se .:plicar em 
imóveis títulos, equipamentos técnicos 
e despesas complementares' de instala-. 
ção. ' 

Art. 79 Os equipamentos necessários 
à produção de material de radiodofu- . 
são educativa e de ensino importados 
pelo Centro, respeitada a existência de 
similaridade na produção nacional. 
gozarão de isenção do impôsto de im­
portação e de consumo, bem como da 
taxa de despacho aduaneiro. 

Parágrafo único . Os bens, equipa­
mentos e materiais importados com os 
favores previstos neste artigo desti- ' 
J1am · ~q à utilizaçãOJlrivativa do Cen­
tro, não podendo, a qualquer título ou 
sob qualquer pretexto ser a, ienados. 

Art. 89 É assegurada ao Centro Bra-. 
sileiro de TV Educa tiva isenção de 
impostos e taxas federais. 

Art. 99 Todo o pessoal admitido na 
Fundação estará sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 10. Ao ato de constituição da 
Fundação deverá estar presente, como 
representante da União, o Ministro da 
Educação e Cultura, cabendo a êste 
designar comissão incumbida de, no 
prazo de 120 dias; elaborar os estatutos 
respectivos, e submetê-los à aprova­
ção do Presidente aa República. 

Art. 11 . Extinguindo-se. por qual­
quer motivo, esta Fundação, incorpo­
rRr-~" ? ,') os seus bens ao Patrimônio 
Nacional. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
Sa~a da Comissão, em 18 de .agôsto 

de 196'6. - Lauro Cruz, Presidente. 
- Grimaldi Ribetro, Relator. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO 
PROJETO N9 3.798-66 

Mensagem númeró 449-66 

do Poder Executivo 

"Cria, sob a forma de Fundação, o 
Centro Brasileiro de TV Educativa" 

Relator: Deputado Manoel Novaes. 

RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República, 
em Mensagem n9 449-66, propoe ao 
Congresso Nacional, a criação. sob 
forma de Fundação, co Centro Brasi­
leiro de TV Educativa. 

A Exnosicão de Motivos do Senhor 
Mini<tro da Educ';Icão esclarece as fi­
nalidades e vantagens para os dife­
rentes graus do Ensino no Pais, dos 
modernos métodos e ternicas audio­
visuais. atr" vés da TV já em prática 
em outras Nações. 

Visa o Centro ~ras ~ leiro de TV Edu­
cativa, a produ cão de filmes. video­
tane<. slide~ etc., indispensáveis à 
adorão no Brasil . desta inovação em 
matéria educacional. 
Qu~nto !lO alcance ' nedagógico da 

tp'evisão educqtiva a 1)~6n1'ia exposi­
cií'O de motivos nos d? conta de nu­
mO~I)<'l~ vantllO'en~. d't nreparAcão e 
utili7~rão ' de profprsArps de !llto ní­
vpl. à nenet"<l('iio da TV em tild'lS as 
c?m~d~~ poc'ais, e elevado índice de 
tE'lp~1:)~ct<tdorPR dpoeioqs de aTJerfei­
CO'W c:eus conn acimp.nt05, tendo isto 
õcmqdo. e ral'nas nu t"as convenc"m 
011 a o Cpn t.~ n Prasilpiro de TV Edu­
c?+iv<l. norl°rá d~r llm'l notii.vel con­
t~;ht1i"'i'io fi, C9m1:)~nhq de alhbetiza­
('/in n~~ion~'. O n"oi eto de lei rer--ul­
t~nte d~ Mpnsaúm pm U'iut'l. insti­
tll\. O~!llln'7't e dii f-orm't le!l~l llO 
('anho P llbrp. O c~prlitn nq 1 bilhão 
do c-1l7ei1'n<: nlle constitll'rii, SPll pa­
t-'mA.,io in'cial. n"r'l "llnlica";;o em 
m0"p'c:. títulr><. pn"in"monto< técnicos 
p rl"'-"'esas comple!r.entl1Te~ de insta­
lação". 

PARECER 
À vidq dn Helató-io. pomos de ua­

rocor f""()~ávOl a !ln~ov~cãf) hl 'ou'Il 
?nrO~O.,t" rio. ~om 1'eio;",,,o d'l, Fmonda 
rln P -nio+" ri" Lpi nhieto ri "I. lIJfpn"'a­
ITem. n9 d.d~_"R . rmq C"i'l O Centro Bra­
sileiro ds TV Educativa . 

S319, da Comissão, em 10 de agôsto 
de 1966. - Manoel Novaes, Relator. 

,. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento, em reu­
nião plena ·ordinária, realizada " no 
dia 10 de agôsto do ano de 1966, opi­
nou, por unanimidade, na forma do 
parecer do Relator Deputado Manoel 
Novaes, pela aprovação do Projeto 
n9 3:798-66, e rejeição da Emenda de 
Plenário. 

Estiveram presentes os Senhores 
Guilhermino de Oliveira, Janary Nu­
nes, Souto Maior, Armando Corrêa 
Janduhy Carneiro Lino Braun, Yuki-

I 

• 

shigue Tamura, Floriceno Paixão, 
Aloysio de Castro, Aécio Cunha., Men­
des de Moraes, Edison Garcia, Antô­
nio Baby, Edgard Pereira, Chagas 
Rodrigues, Euclides Triches, Manoel 
de Almeida, Alde Samptlio, Milvernes 
Lima, Alves de Macedo, Elias do Car­
mo, C'ziris Pontes, Carneiro de Loyo­
la, P\Les de Andrade e Furtado Leite. 

Sala da Comissão, em 10 de agôsto 
de 1966. - Guilhermino de Oliveira, 
Presidente Manoel Novaes, Rela­
tor, 

Pepaftamento de Imprensa NM!lmal "- Brasllia - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS:' 

COMiSSÃO DE CONST1T U1CÃ.o ,. 
E JUSTiÇA 

Projeto n9 3.798, de 1966 " 

' (..lia, sob J. forma de fundação o 
Cen tro Brasileiro de T. V , Educa­
tiva" . 

Do Poder Executivo 

Relator: - ' Sr. Nicolau Tuma 
RELATÓRIO 

Na forma do art. !;~, §~ 19 e 29 do 
Ato Tnstltucional n 9 2, o Poder Exe­
cutivo encaminllou à -::onsiCleracãlJ do 
Congresso Nacional od projeto de L,I:') 

n9 3.798--66 , Que autoriza a ins~iê" i ­
ção "sob a denominação de "C:entro 
Brasi leiro de I'. V. EducatIva". de 
de uma P'undacão com sede e fôro lJa 
cidadE' di' r{io de Janeiro, Estado na 
Guanabara" . 

O projeto está acompanhaao .Ie 
Exposição de Motivos do Senhor Mi· 
n!ST.r0 da E:ducação e Cultura r,l uf, oe 
maneira clara e preci- a, fundamenta 
r justifica a criacão do citaõa ""r,'1-
tro Brasileiro de T. V. Educati"ltl. ... 
a!egando em suma que: 

a) a ' f.i'Undação terá como pr!ne1t->al 
objetivo a produção, aquisição e d,s· 
tribuição de ma terial auilio-v\sunl 
destinado à televisão educativa: 
, bl sua criacão está vinculact~ a 
pr01et.o~laborado com a finalitl;tr1e 
de suprir as condições desfavorltv .. ls 
ainda existentes no tetor educa!;.llo 
no paIs: 

CI a ex!!?:uldade da rêde esct,Jar. 
aUarta à deficillncia de professí\r.;s 
devi"am"nt.p. habilitados para o ,"nsl· 
no nos d!ver~os nlveis, desaconselham 
Que 'se recorram ao!' métodos tradl~ 
clonals d~ emina, pelo lmposslbtJlna· 

de de se ampliar a rêde escolar de 
torma a atender aos 54% de crl,U!ça.s 
oao beneficiadas atualmente; 

(%) '8 situação critica ora atrav"!ssa, 
(la. agravada cada vez mais pelO alt() 
IndlC'e de crescimento demográfico tJ 
por outros obstáculos, como a IinLtl\r 
çOes das dlsponlbllldades finl!.llcelras 
do paiS, vem aconselhar a ad~ào 116 
métodos mais mOdernos. qUI: pernu· 
tam o aparecimento de resultados a 
curto flrazo: 

el dentre os métodos mO~E:t'n()l> aI:! 
enSinO, suflclentemente amplos de re· 
cursos técniCOS. nenhum existente· 
rnente amplos ae recursos t~cn!coo ~ 
nenhum existe de maIs alcance que 
Il. telp.vtsUo 't"ducattva, que apres!'nta. 
BóIJre os metoaos tradicionaIs ae I:JI~ 
SInO, CUsIos CUStoS mais baixos e me­
lhoria pedagógica. 

A Expo: icão de Motivos escla ri'C6, 
li seD'Ulr as vantagens pedl!J;( óg;lI:US ~ . 
do ensIno pela televisão ju~tifi("an10. 
de torma irretorqulvel. o projeto ofi­
ntero 3. '{!ltl-6ô. 

A f.i'Undacão que o projeto cria, ~ob 
a denomlnacão de "Centro Brasloel' 
1'0 de T, V, Educativa" , deverá ter 
aul,onomla fin anceIra e administ ra ti' 
VII. e aJoulrirá personalidade 1mldl· 
cu ' 1\ partir da mscrlcão no Re!S'stro 
Civil das Pessoas Jur!dicas. 00 SI"U 
aro constitutivo com o oual o;erão 
Ilpresentados os' SE'US Estatutos e o 
decreto que os aprovar. 

O pm~o de dUT'ação da FUndaçll.o 
será Indeterminado, e sel'á admlnts­

, trada pelos seguintes 6rgfl.os: 
.' , 
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a) Assembléia Geral; 
b) Cou: elho Curador: 
C) Presidemt:; 
a) Cunselhu Diretor. 

Em seguida, o projeto determlll ... 
& \.:llu:::tlt Ulça'J dos órgãos admin!:llc",. 
tlVOS , ~:.tabelece a comp~t,êncla de 
cada um e prevê a formação ao lJli.· 
trlmOnlü do L'entro, i!.utOrlzan:lt o 
Puaer Executlvo a abrir UII~ :!l'eOHo 
,especial de Cr$ 1.000 .000 .000 (um 
bllhão de cruzeiros) , atraves :i{) MI' 
nistérlo aa Ed ucaca l e r.Ul tura, lJdrll 
a aplicação referIda no art . o" 

Em Plenário, por ocasião do prazo 
1nl/:la l de tramltaçào do pr:)JetA.l, tel 
apresentada pelo Deputado PaUlo 
Macq rlni uma emenda ao art. [9, 
estabelecenao que ,Brasllia por ser a 
Capital da República, deveria ser a 

cede e o fôro do " Centro Brasllelro 
de T , V. Educativa" . 

Este o relatorio. 

PAKECER 

O pro.leto n9 3 . 798-66, não apresell .. 
tb nenhum óbice de n atureza jurldlco­
con~tl tuclOnal que desrecomtl!ll',e sua 
aprovação . 

A emenda de plenário é perfel!;a­
m"n tI:' 1tls.tJfif~à vel e legitima, dano 
que, sendo Brasillll a Capital <10 paUl, 
e- " " , p(J l'lgaaos, o::: Podêres da l~a· 
pública'!> a tudo fazer em prol de sua 
comolidaçao deflmtiva . 

Nada podemos obietar contra o 
proj eto e nem contra a emenda, que 
deverào merecer a aprovação d~sta 
Comissão. 

Eala da~ Sessões da Comissão. 11 
de agõsto de 19'66. - SI'. Nico,au 
Tuma. 

• 

• 

Departamel4to de Imprensa Nacional - Brasllla - 1966 

, 

• 

, 
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Of. n 2 446/SAP/66 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secr etário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên -
cia a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República , acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Minist r o da Educação e Cultura, relativa a projeto de lei 

que cria, sob forma de fundação, o Centro Brasileiro de TV 
Educativa . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excelência os prote s tos da minha alta estima e mais dis­
tinta consideração . 

L 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 
M. D. Primeiro Secretário da 
Brasília - DF 

/LY 

LUIZ NAVARRO DE BRITTO 
Chefe do Gabinete Civil 

1\ Camara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 3.798, de 1966 

O artigo la terá a s eguinte redação:-

Artigo la - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 
sob a denominação de "Centro Bra ~ ileir o de TV 

Educativalt uma Fundação com séde e fôro em 
Brasíl ia, Distr i to Federal . 

~.8 . 1966.­

C(C 
Pau 

Pela Constituiçã Brasíl ia ainda ~ a 
Capital Federal. Justo, portanto, que os empreendimentos 

A , 

do Governo tenham sua sede aqui, a fim de consolidar a Ca-
pital da Esperança . 

GE R li.oU 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS 

COHISSIO DE EDUCACIO" · ' etTl.fgRA 

, 
PABECER -AS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 

nA 3.7~8-Al66, que "criai sob a forma de 
Fundaçao, o Centro Brasi eiro de TV Edueatl 
va." . 
Relator: Dep. Carlos Werneck 

Betorna a esta Cemissão o presente projeto, face à 
sua aprovação, pelo Senado Federal; com duas emendas. Relativt 
mente a essas emendas, ofereço o segutnte PARECER: 

. , 
Opinamos pela aceitação da primeira emenda, ja que 

a mesma concilia o que se dete~1nava no art. lA do projeto ori 
ginal, isto é, que a Fundação teria sede e tôrona cidade do Rio 

de Janeiro, Esta40 da Guanabara, can o que determinou o art. lA 
do substitutivo aprovado por esta Comissão, que mandava que a 

,. ~ 

sede do Centro tosse em Brasilia - Distrito Federal. 

, . 

Quanto a segunda emenda, opinamos igualmente pelo 
seu aeolh1mento,já 'qtte a incorporação da TV lfacional de Brasí­
lia - Canal 3, ao Centro Brasileiro de TV Educattva parece-me in - ~ teuamente procedente e em condiçoe's de proporcionar ao reeem 

, , 
criado Centro o laboratorio de trabalhe de que o mesmo precisa 
para realizar seus objetivos expressos no art. 3Q do projeto 
original. 

CONCLuslo 

Pela aprovação das duas emendas do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 1966. 

, 

"s· ~ Nl~~Á, 
CARLOS WEBDCK 

BELATOR 

GER·e.07 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

C(lJISSlO DE 'EDtrCIÇIO ~E 'CULTmu 

PARECER DA COMISSIO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua la reunião 

t ' ... , ex raordinar1a da convoeaçao extraordinaria, realizada em 13 de de-
zembro de 1966, presentes os Senhores Lauro Cruz, Presidente; Carlos 
Werneck, Campos Vergal, Braga llamos, Padre Nobre, Cardos<D de Menezes, 
Medeiros Netto, Paulo Sarasate, Bwaldo Pinto, Djalma Passos, Oceano 
Carleial, PlÍnio Salgado e Albino Zeni, apreciando as ]!'mendas do Se­
nado ao Projeto nA 3.798-A/66 (Mensagem 449/66, do Poder Executivo), 
que lJeria, sob a torma de Fundação, () Centro Brasileiro de TV Eduea-

n 
t1va, opinou, contra o voto do Senhor Braga Ramos, pela sua aprova-

... A çao, nos termos do parecer do Relator, Senhor Carlos Werneck. 

Sala da Comissão, aa 13 de dezembro de 1966. 

Presidente 

>l ·~·J) · vJ...J-A~ ~ 
CARLOS WERNECK 

Relator 

GER e.O'T 



CÂMARA DOS. C EPU:r Abos • 

PARECER R! COMISslo ~ FINANÇAS 

... 
A Comissao de Finanças em sua 

... 
l5a Reuniao 

, 
Ordinaria, 

realizada 
Ao 

em 10 de agosto de 1966, sob a 
Ao 

presidencia do Senhor 
Pereira Lopes, Presidente e presentes os Senhores Flores Soares, , 
Tufy Nassif , Ruben Alves , Moura Santos, Raul de Goes, Ezequias 
Costa, Vasco Filho , Ruy Santos, Hélcio Magbenzani, Souto Maior, 
Roberto Saturnino, Fernando Gama, Flaviano Ribeiro, Alves de M~ 
cedo, plínio Lemos, Leopoldo Peres, Mário Covas, Plínio Salgado, 

• Ao 

Gayoso e Almendra e Paulo Macarini, opina, de acordo com o par~ 
,.. 

cer do relator, Deputado Alves de MacedO, pela aprovaçao do Pr2 
jeto na ;.798/66 que "cria, sob a forma de fundação o centro 

,.. , 
brasileiro de TV Educativa", e pela rejeiçao da emenda de Plenª 
rio. O Deputado Paulo Macarini vota a favor de sua emenda. 

... ,.. 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 10 de 

A 

agosto de 1.966 

Deputado RA LOPES - Presidente 

• 

Deputado ALVES DE MACEDO - Relator 

mlg/ 
(3f • 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATdRIO : 

COMISSIO DE EDUCAClO E CULTURA 

PARECER AO PROJETO NO 3.798/66 que "cria, 
sob a forma de fundação, o Centro Brasileiro 
de TV E~ucativa". (Mensagem 449/66) 
Autor : Poder Executivo 
Relator : Dep . Grimaldi Ribeiro 

O Poder Executivo envia ao Congresso Nacional o Projeto 
nD 3.798/66, que cria, sob a forma de fundação, o Centro Brasilei 
ro de TV Educativa . • 

A Exposição de Motivos, que acompanha o projeto , é bas­
tante esclarecedora e mostra , minuciosamente , a significação do 
Centro a ser criado, que , representando importante medida no cam­
po da modernização dos métodos educativos, constituirá, por igual, 
grande subsídio para a erradicação do analfabetismo do País. 

Ao projeto foi apresentada uma emenda em plenário , de 
autoria do nobre Deputado Paulo Macarini , alterando o art . 10 que 

'" passaria a ter a seguinte redaçao: 

"Art. lD. Fica o Poder Executivo autorizado a insti tu­
ir, sob a denominação de Centro Brasileiro de TV Educativa, uma 
furd ação, com sede e fôro em Bras ília , Distrito Federal." 

Por outro lado, recebemos sugestões que visam ao aper -
~ 

feiçoamento do aludido projeto e que são de autoria , a primeira 
delas, do ilustre membro desta Comissão, o Deputado Braga Ramos , 
e a segunda, do próprio Ministério da Educação e Cultura, que tem 
em vista , já agora , as linhas fundamentais da próxima reforma ad-

. , 
ministrativa federal e de seus reflexos na estrutura especlfica 
daquela Secretaria de Estado . 

A sug~stão do Dep. Braga Ramos é no s entido de que se 
substitua, no texto do art. 30 do projeto, a palavra Itradiodifu­
são" por "televisão" a fim de precisar, ainda mais , a definição 
das finalidades da Fundação, que se pretende instituir. 

A colaboração do Ministério da Educação e Cultura, nes ­
ta fase de tramitação do projeto , alcança o art . 4a , que passaria 
a ter a seguinte redação: 

, 
O Centro s era administrado pelos seguintes 

, N 

orgaos: 

Mod. Gt. 07 
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a ) Assembléia Geral ; 
b) Conselho Curador; 
c) Presidente; 
d ) Conselho Diretor . 

§ IQ. Na composição da As sembléia Geral , que terá como 
membros natos , os Diretores dos órgãos executivos do Hinistério 
.da Educação e Cultura que atuem nos setores de ensino e ativida -
des complementares, será respeitada uma proporcionalidade , com 
ponderaçao de votos se necessário, que em caráter permanente , as­
segure ao Ministério da Educação e Cultura maioria absoluta de VQ 

tos nas decisões da mesma . 

§ 2Q• A Assembléia Geral, , '" como opgao soberano da admi-
nistração da . entidade , compete.: 

a ) Eleger 4 membros do Conselho Curador , e s eus suplen-

tese 
b) Eleger o Presidente. 
c) Rever e alterar os Estatutos da Fundação. 
d)Exercer qualquer poder não atribuído expressamente a 

outros órgãos da Fundação. 

§ 3Q• 

cinco membros, um 
ra designado pelo 

Integrará o Conselho de Curadores , composto 
representante do Ministério da Educação e 
Ministro de Estado. 

de 
Cultu -

§ 4Q• Podem tornar-se membros da Assembléia-Geral , por 
decisão da Assembléia Geral em reunião anterior , os brasileiros 
que , tendo doado à Fundação o mínimO, a ser previsto nos Estatu­
t os, tiverem comprovado saber e experiência em matéria de Educa -
ção. tI 

'" Acolhemos as alteTaçoes propostas, tanto porque nos pa-
A 

rece mais indicado fixar na Capital Federal a sede e foro da nova 
fundação, quanto pelas razõés que i:--tall(fer.qmn ~ " nos~êrmos acima eÃ 

'" postos, as demais sugestoes. 

PAR E C ER _ .... _----
Assim, exaltando o mérito do assunto , apresentamos , to-

A 

davia, ao projeto em apreço, o substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 18 de agôsto de 1966. 

GRIJv1ALDI RIBEIRO 
Relator 

Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AQ PROJETO ~ 3.798/66 (Mensagem 449/66), APOTADO ~­
LA C OHISS.A:O : -

O CONGRESSO NAC IONAL decreta: 

Art. IQ. Fica o Poder Executivo autorizado a ins­
tituir, sob a denominação de "Centro Brasileiro de TV Educativa tt , 

uma Fundação com sede e fôro em Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2Q• O Centro terá autonomia administrativa e 
financeira e adquirirá personalidade jurídica a partir da i nscri -
ção no Regist'ro Cível das Pessoas Jurídicas, do seu ato constitut,1 
vo, com o qual serão apresentados os Estatutos e o decreto que os 
aprovar . 

Art. 3Q• O Centro terá por finalidade a produção, 
aquisição e distribuição de material audio-visual destinado à tel~ 
visão educativa. 

Art. 4Q• O Centro será administrado pelos seguin-
, ... 

tes orgaos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Curador; 
c) Presidente; 
d) Conselho Diretor . 

§ IQ . Na composição da Assembléia Geral, que terá 
como membros natos, os Diretores dos órgãos executivos do Mi nisté­
rio da Educação e Cultura que atuem nos setores de ensino e ativi­
dades complementares, será respeitada uma proporcionalidade, com 
ponderação de votos se necessário, que em caráter permanente, ass~ 
gure ao Ministério da Educação e Cultura maioria absoluta de votos 
nas decisões da mesma. 

§ 2Q• A Assembléia Geral, mmo órgão soberano da 
administração da entidade , compete : 

a) Eleger 4 membros do Conselho Curador, e s eus s~ 
plentes . 

b) Eleger o Presidente . 
c) Rever e alterar os Estatutos da Fundação. 
d) Exercer qualquer poder não atribuído expressa -

mente a outros ,órgãos da Fundação. 

Mod. Gt. 07 
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§ 3Q• Integrará o Conselho de Curadores, composto 
de 5 (cinco) membros, um representafite do Ministério da Educação e 
Cultura designado pelo Ministro de Estado . 

§ 4Q• Podem tornar-se membros da Assembléia-Geral, 
por decisão da Assembléia Geral em reunião anterior, os brasileiros 
que tendo doado à Fundação o mínimo, a ser previsto nos Estatutos , 

A , _ 

tiverem comprovado saber e experiencia em materia de Educaçao . 

Art. 5Q• O patrimônio inicial do Centro será cons­
tituído pela dotação de Cr$ 1. 000 . 000 . 000 (um bilhão de cruzeiros), 
a que se refere o artigo 6Q desta lei. 

§ 12 • Integrarão outrossim o patrimônio do Centro 
os bens e direitos a êle doados, os adquiridos no exercício de suas 
atividades e os provenientes de rendas patrimoniais, bem como as 
subvenções que lhe sejam outorgadas . 

§ 2Q• OS bens e direitos do Centro serão utiliza-
, -dos somente para a consecuçao de seus objetivos, permitida, toda -

via, a subrogação de uns e outros, para a obtenção de rendas destl 
nadas ao mesmo fim. 

Art . 6Q. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
o crédito especial de Cr$ 1. 000 . 000 .• 000 (um bilhão de cruzeiros) , 
através do Ministério da Educação e Cultura , e a doar essa importân 
cia ao Centro, para se aplicar em imóveis , títulos, equipamentos 
técnicos e despesas complementares de instalação. 

Art . 7Q• OS equipamentos necessários à produção de 
material de radiodifusão educativa e de ensino, importados pelo Ceg 
tro, respeitada a existência de similaridade na produção nacional, 
gozarão de isenção do impôsto de imp~tação e de consumo, bem como 
da taxa de despacho aduaneiro . 

Parágrafo único. Os:'bens, equipamentos e materiais 
importados com os favores previstos neste artigo destinam-se a uti­
lização privativa do Centro , não podendo, a qualquer título ou sob 
qualquer pretexto, ser alienados . 

Art . 8Q . l assegurada ao Centro Brasileiro de TV 
Educativa isenção de impostos e taxas federais . 

Art . 9Q• Todo o pessoal admitido na Fundação esta­
rá sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalhm. 

Art . 10 . Ao ato de constituição da Fundação deve­
rá estar presente , como representante da União, o Ministro da Edu-

Mod. Gt. 07 
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cação e Cultura, cabendo a êste designar comissão incumbida de, no 
À 

prazo de 120 dias, elaborar os estatutos respectivos, e submete-
los à aprovação do Presidente da República. 

Art. 11. Extinguindo-se, por qualquer motivo, e~ 
ta Fundação, incorporar-se-ão os seus bens ao Patrimônio Nacional. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de agôsto de 1966. 

Presidente 

GRlMALDI RIBEIRO 
Relator 

• 
Mod. Gt. 07 
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COMISSA:o DE EDUCAC.A:O E CULTURA 

PARECER DA COMISSA:O 

A Comissão de Educação e Cultura , em sua 8~ reg 
nião extraordinária realizada em 18 de agôsto de 1966, presentes 
os Senhores Lauro Cruz, Presidente; Grimaldi Ribeiro, Braga Ra-

Â 

mos, Vieira de Melo, Antonio Almeida, ~aldo Pinto, Wanderley 
Dantas, Lacorte Vitale, Manoel Almeida, Campos Vergal, Cardoso 
de Menezes, Millo Cammarosano, Plínio Salgado, Albino Zeni, Pei 
xoto da Silveira e Carlos Werneck, apreciando o Projeto nQ 

3.798/66 (Mensagem 449/66), do Poder Executivo, que "cria, sob 
a forma de fundação, o Centro Brasileiro de TV Educativa", opi­
nou, unânimemente, pelo Substitutivo em anexo, nos têrmos do p~ 
recer do Relator, Senhor Grimaldi Ribeiro. 

Sala da Comissão, em 18 de agôsto de 1966 

LAURO CRUZ 
Presidente 

GRIMALDI RIBEIRO 
Relator 

Mod. Gt. 07 
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CAMARA DOSDE'PUTA'DOS 

. PROJETO 

NC? 3.798, de 1966 

MENSAGEM NI' 449-46 

Cria, sob a forma de fundação o Cen~ 
tro Brasileiro de TV Eclucativa , 

(DO PODER EXEC~VO) 

(As ComisEões de Constituição e 
Justiça, de Educação e Cultura, de 
Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas, de Orçamento c de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta : 

Art, 19. Fica o Poder Executivo 
autorizado a imtituir, sob a denoml~ 
nação de "Centro Brasileiro de TV 
Educ!J.tiva" uma Fundação com sede 6! 
fôro na cidade do Rio de Janeiro, Es­
tado da Guanabara. 

Art. 29 O Centro terá autonomia 
adminlsr.rativa e financeira e adqul~ 
rirá personalidade jurlrlica. a partir 
da inscrição . no Registro Cível da!! 
Pes~oas Jurídicas, do Geu ato comi­
titutivo. com o qual serão apresentados 
os Estatuto'3 e o decreto que os apro­
var. 

Art. 39. O Centro t~rá por rani­
\idade a produção, aquisicão e distri­
buição de material aud io-vl,ual de:! 
tinado à radiodifusão educativa. 

Parágrafo único. O prazo de du~ 
ração desta fundação será indetermi­
nado. 

Art. 49 O Centro será adminis-
trado pelos segUlntes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Curador; 

c) Presidente; 

d) Collt3elho Diretor. 
§ 19. Na composiç110 a", Assem­

bléia Geral, que terá como membroo 
natos, os Diretores do,; órgãos ex~­
cutivos e técnicos do M:inistério aa 

Educação e cUltura ' imediatamente 
/Subordinados ao Minlst.ro, sera rc/!~ 
peitada uma proporciooaJidade, com 
ponderação de votos !ie necessário, 
que em caráter perm!J.nente, assegure 
ao Ministério da Educação e Cultura. 
maioria abó:01uta de votos nas decl~ 
s6es da me:;ma. 

§ 21'. A Assembléia Ger!-\!, como Or­
gão soberano da. administração da 
entidade, compete: 

a) Eleger .o Conselho Curador e 
!eus suplentes . 

b) . Eleger o Presidente . 

, c) Rever e alterar 00 Estatutos aa 
Pundação. 

t!). Exercer qualquer pOder nM 
atribuído expressamente a outros ór­
gãIX da Fundação. 

§ 39. Podem tornar .. se membros aa 
Assembléia-Geral, por óecisáo da As­
sembléia. Geral em ,reunião ant.erlor, 
os brasileiroS que tendo doado à Fun 
dação o mínimo" a ::}el" prevIsto n03 
Estatutos, tiverem comprovado saber 
e experiência. em matéria de aduca· 
ção. 

Art. 59. , O patrimônio !n!etal Oú 
Centro será constituído pela dotação 
de Cr$ 1.000 .000.000 (tlm bilhão de 
cruzeiros) a. que se retere o artigo 69 
desta lei. 

§ 19. Integrarão outtossun o pa­
trimônio do Centro os bens e direito/! 
a. êle d-oados, 'os adquiriaos no exer­
cício de suar, át1\tldades e os proveni-
entes de reridas patrimoniaIS, bem 

como as subvenções que llie seJam ou­
torgadrus . 

§ ,21' . ,Os bens : e 'direitas do Centro 
serão utilizados sômente para a con-
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secução de seus objetivos, permitida, 
todavia, a Gobrogação de uns e outros 
para a obtenção de rendas destinactaS 
ao m e..:mo fim. 

Art. 69. Fica o Poder Executlvo au 
OOrizado a abrir o credito espt::clal at­
Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cru­
zeiros) , atrav~ , do ~{;nistérdio aa 
Educação e Cultura', e a doar essl~ 
UDportância 810 Centro, pa.ra se apli­
car em imóveis, titulos, equipamentoo 
técnicos e despesas complementares 
de inGtalação. 

Art. 79. Os equlp9.lneIlf.OS neuessa­
rios à produção de m'l.terial de ra-" 
diod'itu~ão educativa e de emIDo, 1m­
partados pelo Centro, respe~tada a 
t::xlstência de similaridade na produ­
çao Nacional" gQ~rão ,de, is(},ucao d..u 
impõsto de importação t ,de, consu: 
mo, bem como .dQ" ,~a de despacl10 
aduaneiro. " , ",. , 

Parágrafo ,único. Os bert~. equlp!l.~ 
mentos e mater,i8Iis impOL'j;ao.o", COm Os 
favor~s pre,vistos neste artigo desti­
nam-se a utilização privativa do Cen ... 
tro, não podenQ.o; , &. ' qualquer títUlO 
ou sob qualqutlJ,· pretext.Q, 81;r aliena-
dos. ' , 

Art. 89. E' fl.ssegurada ao Centro 
Brasileiro de TI~ Educativa it',enção de 
ln'lpostos e taxas federals. . 

Art, 99. 'l;'Qdp, p, pe'.soal apmitido 
na Fundação estará suielt10 ao regimt: 
da ConsolidaçãodlUl !Leis do Traba-
lho. ' 

Art. 10, Ao I;I.tp de coustltuição da 
Fundação éiev,er": e,$tá.r pie~ente, como 
representante 'da União, (I Mirustro da 
Educação e Cultu;ra, ' c:ü)l'indo a êste 
designar cómissão, incumbida de no 
prazo de 120 dj,às; elaborar os ésta.­
tut~s respecti~?,>!e submete~los à apro 
va;;ao do ,Presltlente da R.epública. ' 

Art, 11. Extinguindo-se, por qual­
quer motiv:o; est~ FundÍlção incor­
porar-se-ão os seus bens 8i() , Patrimô­
nio Nacional. 

Art. 12. Esta. lei entra em vigor 
na data de sua pUblicação revogadas 
as disposições e~ contrário. 

B '1' d rasl la, em .... e. . . . . . . . .. de 
1966. ' 

MENSAG:i!}l\I rf9 449-fl6, nO PODER 
En;ÇPTIVO ' 

Excelentfa3imos Senhores Membros 
do Congt~o ~acfonal:'" " 

Na forma do artigo ,59, par~gra.f~ 
19 e 29 do Ato'-,~~c~~ná~T?;9 2" ,de 

27 de outubro de 1965, tenho a honra 
de submeter à deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivo,,~ do Senhor Ministro 
da Educaçálo e Cultura, o incluso pro­
jeto de lei que cria, sob ferma de tun. 
dação, o Centro Brasileiro de TV Edu_ 
cai;iva. 

Brasília, m 1 de agôsto de 1956. 
- c.. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E. M. 
N9 325-A, DO MINISTRO DA EDlJ­
CAÇA0 E CULTURA. 

Em.3 de junho de 1!!6!J 
Instituição de Fundação. 

" Excelenti'3simo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de aubmeter à alta 
consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a lnst; tuir, com sede 
e fôro na cidade do Rio de Janelro, 
Estado da Guanabara, uma fundação 
deniminada Centro Brasileiro de TV 
Educativo.. 

:.l. A Fundação terá por finalidaae 
precípua a produção, aqUlsição e dls­
tribuição de material v,udio-visual 
destinado à televisão edllcativa . 

3. Sua criação vinculú' se a pro­
jeto elaborado pelo Govêrno da Re­
volução dentro de seus e~forços parl10 
alterar o quadro desfavora vel ainda 
exiJ3 tente no setor da ecucação no 
Brasil, e articula-se com !Jrograma em 
execução no Millistério dn, Educação 
e Cultura. 

4. A exiguidade das reJe~ escolares 
e a in:uficiência de pro.l'essôres devI­
damente habilitados para o ensino 
nos diversos niveis, r)m conjugação 
com o alto índice de crescimento de­
mográfiCO, têm dcterm!nade uma sI­
tuação crítica no campo educacional, 
evidenciada, entre olltru.~ pontos, pela 
elevada taxa de analfat ~tos adultos. 

5. A recorrer-se aos m&todos tra­
dicionais, dever~se-ia 8,uotar uma 
ação destinada não s6 a ampliar a 
atual rêde para que p!ldE',õse atender 
aos 54010 de crianças não henef1Cla~ 

\ úw; no momento, aparelhando-a ade­
quadamente, como ainda a formar 
professôres em quantidacle e qualidade 
suficientes para Gatisfazcr às necessI­
dades. 

6. Tal ação, entret:mto, dana a 
magnitude do problema, teria de en~ 
t'rentar obstáculos com;> a iimitação 
das disponibilidades financeiras para 

• 

• 
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sua concreta efetivação, P. par de so­
mente produzir . resultados a médio e 
longo prazo, dado o tempo indispensá­
vel à constituição de noyos quadros 
docentes e, em Bõpecial, pela caren­
cia de recursos humanàs habilitados 
â prover a tal forma<,:ão. . 

7. Tendo em vista a lL,:gente nl!­
ce:sidade de se modificar a situação 
no campo educacional l::asileiro, êste 
Ministério vem estuda:ldo métodos 
modernos que permitam ti· apresen­
tação de resultados a CUlto prazo, ha­
vendo em decorrência decidido im· 
plementar projeto de lr.,:;talação, no 
pais, de um sistema nac:on.-.l de tele 
Visão educativa. 

8. Sem dúvida, dentre os recurso;.; 
técnicos de que dispõe r. pedagogia 
moderna, nenhum exi, te ce maior al­
cance para atender prouta;nente aos 
reclamos do povo brasildl'o aue a te .. 
levisão educativa. que 1113S cla8ses de 
vant8.gens aprcoõenta sôhl'e (':> métodos 
tradicionais de ensino. ('U5tos mais 
baixos e melhoria pedngóg ica. 

9. No que reôpeita ::. pimeira, res­
mlta que enquanto os pr('cessos tra­
dicionais estariam a ' exi~ir para um 
programa de âmbito naci n:ll nos três 
níveis de en,ino - seg'l:1do estima­
tIvas abalisadas - 'ciispi!ndio de cêr­
ca de três trilhões 1e cruzeiros -
para uma m3lhoria substf'.ncial no en­
sino brasileiro em todos o,; seus DI­
vels, um sistema preliminar de tele­
vi"ão educativa, de âmbit0 nacional, 
alcançando larga parte da população 
deveria custar somente cêrca de 1% 
dêste total. . 

10. Em matéria de Vantagens pe" 
c!agógicas, a televi:ã,o educativa pode 
oferecer. a curto prazo: . 

- aulas organizadas por professô­
res de elevada qUll.lificaçào pedagógI­
ca, postos ao alcance de um número 
Ilimitado de alunos, vencendo a bar­
reira do tempo e do espaçG; 

- utilização de material ilustrativo, 
com aspectos e manifest.açõeG da vida 
e do trabalho do homem sôbre a terra; 

- multiplicação de laboratórios, ga_ 
binetes de pesqui:as. ofiéinas de tra­
balho. tão importante pam o ensmo, 
mormente nos níveis médio e supe·­
rlor, em um país como o Brasil; 

- observação, em pO'lição de 1~ fila, 
de sêre:; e fenômenos em ângulos dI-

versos, destacando valores e minucia.:; 
de difícil perceção ~ensol'ial direta; 

-- estímulo e orientação ao profes-
50r de classe comum parà aprimora­
mento do seu trabalho, p:'oporClOnan. 
do-lhe atualização de conhecímentos e 
técn;cas didatlcas, e :l~segurarido-ltlc 
cundiçõe" de ampliação a seus traba­
lhos com os alunos, através de apli­
cação, pesqui8as e deb.ô.tl's relaciona­
dos com · as aulas transmitidas pela 
TV; 

- dívulgaç!to rápida e aproveIta­
mento ir.1ediato das incesmntes con­
quistas da ciência e da tfcDologia; 

-- promoção do ellt(~ndimento dai, 
responsabilidades individual!; para 
com a Pátria, al1mentau'do uma atI­
tude de sadio civismo, mEdiante apre­
ciação equilibrada e E',ôclarccida da 
l'e~lidade nacional. 

11. A Fundação que ora se propõe 
estabelecer constituirá o celltro ba­
sico para propiciar o sisterr.a e mate­
rial didático necessário, con~ubstan­
ciado em "filmes", "ndeo-tapes" 
",j,ides" etc . abrangendo nesinamen­
tos em todos os níveis. Para tanto, 
poderá produzir 0.3 referia Os progra­
mas diretamente, ou mediante contra_ 
to com entidades privadls ou públi­
cas. Outrossim, poderá adquirir, ou 
receber em doação, o material já 
eXIstente, adaptando-o aos padrões 
dos seus programas. 

12. Segundo edudos e pesqUlsas 
realizadas, no Mini, tério da Educa­
ção e Cultura, um dos graves proble­
mas que enfrentam as campanhas de 
erradicação do analfabeti3mo tem sido 
o retrocesso dos alfabetizadog por fal­
ta de motivação. Com a5 técnicas au_ 
dio-visuais atingem-se preferencial_ 
mente as ZOnal3 mais próximas do~ 
centros urbanos alcançando indivíduos 
que em torno de suas Ocuplções habi­
tuais encontram fatores permanentes 
de conservação do aprendizado, como 
ainda se permite a fixaçãc constante 
da educação recebida. 

13. Com estas considerações, Se­
. nhor Presidente, pa"30 às mãos de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei , que. se a Vossa Excelência pa­
recer satisfatório, poderá ser enca· 
minhado à consideração dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, - Pedro Aleixo. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1l1a - 1966 
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'" QOMISSAO DE FI NANeAS 

PROJETO NQ 3.798/66 

'" Cria , sob a forma de fundaçao o 
centro Brasileiro de TV Educati -va . 

, 
R E L A T O R I O 

O projet o nQ 3.798/66 objet iva criar sob a forma de 
N , 

fundaçao o Centro Brasileiro de TV Educativa~ e oriundo da Mensagem 
nQ 449/66 , de iniciativa do Poder Executivo . , 

A medida proposta pelo Governo . e di gna de maiores a 
plausos . O problema do analfabetismo é o mais angustiante do Pais . 

~ , 
O projeto visa soluciona- lo com maior brevidade . Esta e uma solu-

... , 
çao realmente revolucionaria • 

... 
A Exposiçao de Motivos do eminente Mi nistro Pedro A 

leixo esclarece perfeitamente os objetivos do Governo e a neces sid~ , 
de de solucionar o pro blema do analfabetismo pelo metodo audio-vi -, , ,. 
sual,t A Guana~ara e e ainda sera ~or muitos ~eceniOs / o centro cul-
tural mais import ante do Pais , razao porque nao se justifica a emenda 
do Dep. Paulo Macarini.PARECER 

,.. 
Somos, pois , pel a aprovaçao do projeto . 

, 
contrarios , ... 

a aprovaçao da emenda. 
,.. ... 

Sala das Sessoes da Comissao de Finanças , em de 
agôsto de 1966 . 

. ~. 

Deuutado ALVES DE MACEDO - Relator 
~ 

(r 
<f 
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COMISSIo ~ CONSTITUIÇtO ~ JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

Projeto nQ 3798,de 1966 , que 
"Cria ,sob a forma de fundação, 
o Centro Brasileiro de T.V. 
Educativa" . 

D~ POder Executivo 

Relator : - Sr . N'icolau Tuma 

Na forma do artQ 5Q,§§ lQ e 2Q do Ato Institu­
cional nQ 2,0 Poder Executivo encaminhou à consideração do~s­
so Nacional o projeto de lei nQ 3798/66 , que autoriza a instituição 
I' sob a denominação de "Centro Brasileiro de T. V. Educativa n.ftJ uma 
Fundação com sede e fôro na cidade ' do Rio de Janeiro,Estadom Gua-
nabara" . 

O projeto está acompanhado de Exposição de Mo -

tivos do Senhor Ministro da Educação e Cultura que,de maneira cla­
ra e precisa,fundamenta e justifica a criação do citado" Centro 
Brasileiro de T.V. EducativafJ" alegando em suma que : 

a) - a Fundação terá como principal objetivo a 
produção ,aquisição e distribuição dematerial 
audio-visual destinado à televisão educativa; 

b)- sua criação está vinculada a projeto elabo­
rado com a finalidade de suprir as conài çães 
desfavoráveis ainda existentes no setor~Uedu -
cação no país; 

A 

c)- a exiguidade da rede escolar,aliada à defi-
ciência de professores devidamente habilita -
dos para o ensino nos diversos n!veis,desacon-

, 
selham que se recorram aos metodos tradicio-
nais de ensino ,pela impossibilidade de se am­
p~iar a rede escolar de forma a atender aos 
54% de crianças não beneficiadas atualmente; 

~ '1 V},.. IIIJP{' d) - a situação cr~tica l ora atravessa~ , agrava -
da cada vez mais pelo alto índice de cresci -
menta demográfico e por outros obst áculos , co-
mo a limitaç~, das disponibilidades financei­
ras do país ,vem aconselhar a adoção de método~kI~ 
mais modernos,que permitam o aparecimento de r 

) 
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resultados a curto prazo; 
e)- dentre os métodos modernos de ensino,suficien-

temente amplos de recursos técnicos,nenhum exis­
te de mais alcance que a televisão educativa,que 
apresenta,sôbre os métodos tradiBionais de ensi­
no,custos mais baixos e melhoria pedagbgica. 

A Exposição de Motivos esclarece,a seguir,as vanta­
gens pedagbgicas do ensino pela televisão,justificando,de forma irre­
torqulvel,o projeto nQ 3798/66. 

A Fundação que o projeto cria,sob a denominação de 
"Centro Brasileiro de T.V. Educativa" ,dever~ ter autonomia financei­
ra e administrativa,e adquirir~ personalidade jurídica a partir da 
inscrição,no Registro Civil das Pessoas Jurídicas,do seu ato consti -
t utivo,com o qual serão apresentados os seus Estatutos e o decreto 
que os aprovar. 

o prazo de duração da Fundação será indeterminado,e 
, , N 

sera administrada pelos seguintes orgaos: 
, 

Assembleia Geral; 
Conselho Curador; 
Presidente; 
Conselho Diretor. 

Em seguida,o projeto determina a constituição dos ór­
gãos administrativos,estabelece a competência de cada um e prevê a for­
mação do patrimônio do Centro,autorizando o Poder Executivo a abrir um 
cr~dito especial de CR$I.OOO.OOO.OOO(um bilhão de cruzeiros),atrav~sdo 
Minist~rio da Educação e Cultura,para a aplicação referida no artQ 6Q. 

Em Plenário,por ocasião do prazo inicial de trami taçã, 
do projeto,foi apresentada pelo Deputado Paulo Macarini,uma emenda ao 
artQ IQ,estabelecendo que Brasília,por ser a Capital da República,deve 

Á ria ser a sede e o foro do "Centro Brasileiro de T.V. Educativa". 

~ste o relatório. 

PAREC E R 

o projeto nQ 3798/66,não apresenta nenhum óbice de 
natureza jurídico-constitucional que desreeomende sua aprovação. 

A emenda de Plenário é perfeitamente justificável e 
leg!tima,dado que,sendo Brasília a Capital do país ,estão obrigados ,os 
Poderes da República,a tudo fazer em prol de sua consolidação defini-
tiva. 

Nada podemos objetar contra o projeto e nem contr~~ 

GER ~71 
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emenda,que deverão merecer a aprovação dest& Comissão. 

Sala d as Sessões da Comissão# 11- M f;.. df- Ifl t 

SR. Nicolau 'fuma 

.'. 

",. 

< 
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COMISSÃO ~E ORÇAMENTO -
PROJETO NQ 3798/66 - Mensagem nQ 449/66 - do Poder Executivo 

-flCria, sob a forma de Fundaçao, 
o Centro Brasileiro de TV Educativa". 

... ..., 
A Comissao de Orçamento, em reuniao plena ordinaria, reali-

zada no dia 10 de agôsto do ano de 1966, opinou, por unanimidade,na fo~ 
ma do parecer do Relator, Deputado Manoel Novaes, pela aprovação do P~ 
jeto nQ 3798/66, e rejeição da Emenda de Plenário. 

Estiveram presentes os Senhores Guilhermlno de Oliveira, Ja 
" Aary Nunes, Souto Maior, Armando Correa, Janduhy Carneiro, Lino Braun, 

... , 
Yuk1shigue Tamura, Floriceno Paixao, Aloysio de Castro, Aecio Cunha,Mell 

" des de Moraes, Edison Garcia, Antonio Baby, Edcard Pereira, Chacas Ro-
dri!ues, Euclides Triehes, Manoel ' de Almeida, Alde Sampaio, Milvernes Lj 
ma, Alves de Macedo, Elias do Carmo, Oziris Pontes, Carneiro de 1oyola, 
Paes de Andrade e Furtado Leite. 

Sala da Comissão, em 10 de acôsto de 1966. 

Presidente 
! 

Manoel Novaes 
Relator 

GER 6.07 
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... 

COMISSAO.E! ORÇAMENTO . 

PROJETO NQ 3798/66 - Mensagem n~ 1..&49/66 - do' Poder Executivo 

... 
"Cria', sob a forma de Fundaçao 

o Centro -Brasileiro de TV Educativa". 

Relator: Dep .Manoel Novaes 

o Senhor Presidente da .República, em Mensagem nQ 4I..&9/66,pr2 
põe ao Congresso Nacional, . a criação, sob forma de Fundação, do "Centro 
Brasileiro de T. V. Educativa. ... ,. 

A Exposiçao de Motivos do Senhor Ministro da Educaçao, eS -
clarece as finalidades e vantagens papa os diferentes graus do Ensino 

~ " , no Pa~s, dos modernos metodos e tecnicas aadio-visuais, atraves da TV 
~.u t'~~tlea em outras Nações. ... 

Visa O Centro Brasileiro de T.V.Educativa, a produçao de 
filmes, vídeo tapes, slides, etc., indispensáveis ~ adoção no Brasil - , desta inovaçao 'em materia educacional. 

, N , 

Quanto ai alcance pedagogico da televisao educativa, a pro-
... , 

pria exposlçao de motivos nos da conta de numeroSa~ vantagens, da pre-
paração e utilização de Pro essôres de alto nivel, à penetração da TV 
em tôdas as camadas sociais, o elevado indice de telespectadores dese­
josOS de aperfeiçoar seus conhecimentos, tendo isto somado, e razões 
outras convencem que O Centro Brasileiro de TV Educativa poderá dar 

, ~ , N 

uma notavel contribuiçao a campanha de alfabetizaçao nacional. O pro-, 
jeto de lei resultante da Mensagem em pauta, institae, organiza e da 

. . . , .-
forma legal ao Centro e abre o credito de 1 bilbao de cruzeiros que 
constituirá seu patrimônio, inicial, para "aplicação em móveis, títu­
los, equipamentos técnicos e despesas complementares de instalaçãou • 

. " , A vista do Relatorio, somos ~e parecer favoravel a aprova-... .. -

çao tal qual apresentado, com rejeiçao da Emenda, do Projeto de Lei 

GER 6.07 
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objeto da Mensagem nO ~9/66, que cria o Centro Brasileiro de TV Edu­
cativa. 

Sala da Comissão, em 10 de agôsto de 1966 • 

• 

Dep. MANOEL NOVAES 
Relator 

GER 6.07 
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COMIssIo DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 3.798-C/1966 

N 

Cria, sob a forma de Fundaçao, o Centro 
Brasileiro de TV Educativa. 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Aft. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, 
N 

sob a denominaçao de nCentro Brasileiro de TV Educativa" uma Funda -
N '" çao eom sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanaba -

Ifit# A' Â A 

ra, enquanto nao for possivel a transferencia da sede e foro para a , 
eidade de Brasilia, Distrito Federal. 

, 
Art. 2Q - O Centro tera autonomia administrativa e finan -. , , #Oi 

ceira e adquirira personalidade juridica a partir da inscriçao, no , , 
Registro Cive1 das Pessoas Jur1dicas, do seu ato constitutivo, com o 

N 

qual serao apresentados os Estatutos e o decreto que os aprovar. 
, N 

Art. 3Q - O Centro tera por finalidade a produçao, aqui-
N N ,J , 

siçao e distribuiçao de material audio-visual destinado a radioditu-
N 

sao educativa. 
, , N N' 

Paragrafo unico - O prazo de duraçao desta Fundaçao sera 
indeterminado. 

, , 
Art. 4Q - O Centro sera administrado pelos seguintes or-

N 

gaos: , . 
, 

a - Assemb1eia Geral; 
b - Conselho CUradorl 
c - Presidente; 
d - Conselho Diretor. 

N , , 

§ lQ - Na composiçao da Assembleia Geral, que tera como 
, - , 

membros natos ~ os Diretores dos orgaos executivos e teenicos do Mi -
, N 

nisterio da Educaçao e Cultura imediatamente subordinados ao Minis -
, N 

tro, sera respeitada uma proporcionalidade, com ponderaçao de votos 
" , se necessario, que) em carater permanente, assegure ao Ministerio da 

N -Educaçao e Cultura maioria absoluta de votos nas decisoes da mesma. 
, • , , N 

§ ZQ - A Assembleia Geral, como orgao soberano da admi -
nistração da entidade, compete: 

a - Eleger o Conselho Curador e seus suplentes. 

/ af . 0 7 
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b - Eleger o Presidente. ... 
c - Rever e alterar os Estatutos da Fundaçao. ... , 
d - Exercer qualquer poder nao atribuido expreSsamente a , ... ... 

outros orgaos da Fundaçao. 
, 

§ 3Q - Podem tornar-se membros da Assembleia Geral, por ~ ... , ... 
cisao da Assembleia Geral em reuniao anterior, os brasileiros que, , ... , 
tendo doado a Fundaçao o minimo, a ser previsto nos Estatutos, tive -

A , ... 

rem comprovado saber e experiencia em materia de educaçao. 

Art. 5Q - O patriMôniO inicial do Centro ser~ constituí­
do pela dotação de ·Cr$l.OOO.OOO.OOO (um bilhão de cruzeiros), a que 
se refere o art. 6Q desta Lei. 

. ... A 

§ lQ - Integrarao outrossim o patrimonio do Centro os bens 
A _ , 

e direitos a ele doados, os adquiridos no exercieio de suas ativida -
... 

des e os provenientes de rendas patrimoniais, bem como subtençoes que 
• 

lhe sejam outorgadas. 
, 

§ ZQ - Os bens e direitos do Centro serão utilizados so -
mente para 

N 

a consecuçao de seus ObjetiVOS, permitida, todavia, a súb-
... ... ' 

de uns e outros, para a obtençao de rendas destinadas ao mes-rogaçao 
mo fim. 

Art. 60 - Fica o Poder ªBxeeutivo autorizado a abrir o 
crédito especial de Cr$l.OOO.OOO.OOO (um bilhão de cruzeiros), atra -

, ,... A 

ves do M1nisterio da Educaçao e Cultura, e a doar essa importancia ao 
" , Centro, para se aplicar em imoveis, titulos, equipamentos tecnicos e 

... 
despesas complementares de instalaçao. 

, , ... 
Art. 7Q - Os equipamentos necessarios a produçao de mate -N , 

rial de radiodifusao educativa e de ensino, importados pelo Centro, 
A N 

respeitada a existencia de similaridade na produçao nacional, 
... 

gozarao 
_. N . 

de isençao do imposto de importaçao e de consumo, bem como da taxa de 
despacho aduaneiro. 

, , 
Paragrafo unico - Os bens, equipamentos e materiais impo~ ... 

tados com os favores previstos neste artigQ destinam-se a utilizaçao ... , 
privativa do Centro, nao podendo, a qualquer titulo ou sob qualquer 

. 
pretexto, ser alienados. 

, . 
Art. 8Q - E assegurada ao Centro Brasileiro de TV Educati -

N va isençao de impostos e taxas federais. 
... , 

Art. 9Q - Todo o pessoal admitido na Fundaçao estara su -... 
jeito ao regime da ·· Consolidaçao das Leis do Trabalho. 

... ...' Art. 10 _. Ao ato de constituiçao da Fundaçao deve~a estar 

ar - O~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

..... 
presente, como representante da Uniao, o Ministro da E4ucaçao e Cult~ 

A H 

ra, cabendo a este designar comissao ineumbida de, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, elaborar os estatutos respectivos, e submetê-los 
'N , a aprovaçao do Presidente da Republica. 

Art. 11 - Extinguindo-se, por qualquer motivo, esta Fundã 
... N A 

çao, incorporar-se-ao os seus bens ao Patrimonio Nacional. 
. , ... 

Art. 12 - O Poder Executivo designara uma comissao para , , 
no prazo de 90 (noventa) dias, proceder a estudos e formular relato -, ... 
rio visando a incorporaçao ao Centro Brasileiro de TV Educativa, como 
dotação para 'o seus patrimônio inicial, a TV Nacional de Brasília -­
Canal 3, com todo o acervo ' e pessoal. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
N 

çao. 
• 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 15 de dezembro de 1966 

Qf - 07 
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C ÂMARA DOS DEPUTAD OS 

PROJETO 

N<? 3.798-B, de 1966 

Emendas dO Senario ao PrO'jeto mime­
ro 3. 79B-A, de 1966, na Càmara dos 
Deputarios, que cria, sob a forma de 
Fundação, o Centro Brasileiro ãe 
TV Educativa. 

(PROJETO N9 3.798-A, DE 1966, 
EMENDADO PELO SEINADOJ 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Educação e Cultlli'a). 

Art. 19 Fica o Poder Executivo au­
torizado a instituir, sob a denomina­
ção de "Centro Brasileiro de TV Edu­
cat iva" uma Fundação com sede e 
fôro na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado da Gua!Lapara. 

Art. 29 O Centro terá autonomia 
administrativa e financeira e adqui­
rirá personalidade juridica' a partir 
da inscrição, no Registro Civel das 
Pessoas Jurídicas, do seu ato constitu­
tivo, com o qual serão apresentauos 
os Estatutos e o decreto que os apro­
var. 

Art. 39 O Centro terá por finali­
. dade a produção, aquisição e distri­
buição de material audio-visual des­
tinado à radiodifusão educativa. 

Parágrafo único. O prazo de du­
ração desta fundação será inllete~" 
minado. 

Art. 49 O centro será administra-
do pelos seguintes órgãos: 

a - Assembléia Geral· 
b - Conselho Curador; 
c - Presidente; 
d - Conselho Diretor. 

• 
§ 19 Na composição da Assembléia 

Geral, Que terá como membros natos. 
()S Diretores dos órgãos executl"ivs e 
técnicos do Ministério da Educa ;ão e 
CUltura imediatamente subordinados 

ao Ministro, será respeitada uma pro­
porcionalidade, com ponderação da 
votos se necessário; que em caráter 
permanente, assegure ao Minlstéri.> an 
Educação e Cultura maioria absolu­
ta de votos nas decisões da mesma. 

§ 29 A Assembléia Geral, como ór­
gão soberano de administração da cn­
tidade, compete: 

a - Eleger o Conselho Curador e 
seus suplentes. 

b - Eleger o Presidente. 
c - Rever e alterar os Estatutos 

da Fundação. 
d - Exercer qualquer poder não 

atribuido expressamente a outros ór­
gãos da Fundação. 

§ 39 Podem tornar-se membros da 
ASSEmbléia Geral, por decisão da As­
sembléia Geral em reunião anterior. 
os brasileiros que tendo doado à Fun­
dação o mínimo, a ser prevIsto nos 
Estatutos, tiverem comprovado saber 
e experiência em matéria de educa­
ção . 

Art . 59 O patrimônio inicia! do 
Centro será construido pela dotação 
de Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de 
cruzeiros) a que se refere o artigo 6~ 
desta lei. 

§ 19 Integrarão outrossim o patrI­
mônio do centro os bens e direitos a 
êle doados, os adquiridos no exeI':!lcio 
de suas atividades e os provenientes 
de rendas patrimoniais, bem ('orno 
subvenções que Ple sejam outorga­
das. 

§ 29 Os bens e dIreitos do centro 
sers..o utilizados sómente para a C0n~ 
secução de seus objetivos, permitida, 
torl avia. a subrogacão de uns e ou­
tros, para a, obtenção de rendas d ~s­
tinadas ao mesmo fim. 

--

, 



Art. 6\> Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir o crédito especial 
de Cr$ 1.000 .000.000 (um bilhão de 
cruzeiros), através do Ministério da 
Educação e Cultura, e a doar e;:sa 
importância ao Centro, para se apll~ 
car em imóveis, títulos, equipamen­
tos técnicos e despesas complement.a. 
res de instalação. ' 

,Ai-t. 79 Os equipamentos neces.sa.­
rios à produção de material de radio­
difusão educativa e de ensino, impor­
tados pelo Centro, respeitada a E!hls ,· 
tência de similaridade na produç1i!.:l 
nacional, gozarão de isenção do im­
põsto de importação e de consumo, 
bem como da taxa de despacho atiua­
neiro. 

ParágrafO único. Os bens, equipa­
mentos e materiais importado.> com 
os favores previstos netse artigo des­
,tinam-sé a t 'utilização • privativa do 
Centro, não podendo, a qualquer ti­
,tulo ou sob" qualquer " pretexto, ser 
alienados. ' , 

Art. 89 E' assegurada ao centro 
Brasileiro de TV Educativa isenção 
de impostos e taxas' federais. 

Art. 9\> Todo o pessoal admitido 
na FUndação estará sujeito ao regi­
me da c.onsolidação das Leis do Tra-
balho. . 

Art. 10 Ao ato de constituição da 
Fundação deverá, '" estar presente, cvmo 
representante da União, o Ministro da 
EducaçãQ e C\lltura, cabendo a êste 
designar comissão incqmbida de, no 
prazo de 12(} diàs, 'elaborar os esta­
tutos respectivos, e submetê-los à 
Aprovação do Presidente da Repúbli-
ca. ' 

Art. 11 Extinguindo-se, por qual­
quer motivo, esta· Fundação, incorpo-

2- • 

rar -se-ão os seus bens ao Patrimônio ' 
NAcional. 

Art. 12 . Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das 'as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em In de 
setembro de 196,6. 

" 

Emenàlls do Senddo ao Projeto de Lei 
da Cdmara dos Deputados que cria, 
sob a forma de Fundação, o Cen­
tro Brasileiro de TV Educativa. 

N9 1 

(corresponde à emenda n9 1 - CPE) 

Ao art. 1\>. 

Acrescente-se, in fine: 
« ••• , enquanto não fôr possível a 

transferência da sede e fôro para ' a 
cidade de Brasília, Distrito Federal". .. . 

N9 2 

(corresponde à emenda n9 2 - CPE) '. 
Acrescente-se, onde couber, o se­

guinte artig'o: 

," Art. O poder Executtvo desig­
nará UI:Q.a comissão para, no prazo de 
noventa dias, proceder a estudos e 
formular relatório visando à incor­
poração ao Centro Brasileiro' de TV 
Educativa, como dotação para o seu 
patrimônio Inicial, a TV Nacional de 
Brasflia - ' Canal 3) com 'todo o acerVo 
e pessoal". ' , . " 

Senado Federal, em .. de novem­
bro de 1006. - Camillo Nogueira ,da 
Gama, 19 Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência. . > 

, . 

_._--_ .. _ -- -- -----------,-----
, :ç>epartamento de ~:.nprel:sa Nacio,~a~ Bra.illla 1966 

, , 

, 
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.j~ novembro de 1966 

Senhor Primeiro Secretário, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
Ao a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Depu-

tados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o projeto de 
lei (ns. 3.798-A, de 1 966, na câmara dos Deputados, e 229, de 
1 966, no Senado) que cria, sob a forma de Fundação, o Centro 
Brasileiro de TV Educativa. 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autQ 
, ,.. ... 

grafos referentes as emendas em apreço, bem como, em devoluçao, 
um dos da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

3. Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
• - A nas Comissoes competentes da Camara dos Deputados, na forma do 

art. 39, § lQ do Regimento Comum, foi desl~nado o Senhor Sena­
dor Mem de sá, relator da matéria na Comissão de Projetos do 
Executivo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelenc1a os protestos de minha perfeita estima e mais distin­
ta consideraçao. 

Senador Cattete Pinheiro 
lQ Secretário, em exercício 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Nilo Coelho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ln. 
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EMENDAS DO SENAoo AO PROJETO DE LEI DA 
ClMARA OOS DEPa~AooS que cria, sob a 
forma de Fundaçao, o Centro Brasileiro 
de TV Educativa. 

NQ 1 

(corresponde à emenda nQ 1 - CPE) 

Ao art. lQ. 

Acrescente-se, in fine: 

ti ••• , enquanto não fôr possível a transfer ência da 
fôro para a cidade de Brasília, Distrito Federal. ti 7 

) , ~ , . 
~ 
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(eorresponde à emenda n 2 2 - CPE) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

I1Art.. O Poder Executivo designará uma comi!!, -sao para, no prazo de noventa dias, proceder a estudos e 
formular relatório visando à incorporação ao Centro Bra­
sileiro de TV Educativa, como dotação para o seu patrimQ 
nio inicial, a TV Nacional de Brasília - Canal 3, com t~ 
do o acêrvo e pessoal. ti 

SENAID FEDERAL, EM.,2f DE NOVEMBRO DE 1966 

~<..J~~. 
CAMI LLO NOGUEI RA DA GAMA 

1Q Vlce-Presi dente'Ano exercio 
da Presidencia 
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• 

Cria , sob a forma de fundação, o Centro 
Brasileiro de TV Educativa. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir , sob a denominação de "Centro Brasileiro de TV Educati 
va" uma Fundação cfm sede e fôro --na cidade do Rio de Janeiro , Es 
tado da GUanabara , ~ _ /f -d-t) <; ç.. -

Art. 22 - O Centro terá autonomia administra­
tiva e financeira e adquirir~ personalidade jur~dica a partir da 
inscrição , no Registro C1vel das Pessoas Jur1dicas , do seu ato 

, "" ' constitutivo , com o qual serao apresentados os Estatutos e o de-
creto que os aprovar . 

Art. 32 - O Centro ter~ por finalidade a pro­
dução , aquisiçã~ e distribuição de material audio-visual destin~ 
do ,à radiodifusao educativa . 

Par~grafo único . 
fundação será indeterminado . 

"" O prazo de duraçao desta 

guintes ~rgãos: 
Art. 42 - O Centro será administrado pelos se -

a - Assembléia Geral; 
b - Conselho Curador ; 
c - Presidente ; 
d - Conselho Diretor . 

§ 12 Na composiç~o da Ass~mbl~ia Geral , que 
ter~ como membros natos , os Diretores dos ~rgaos executivos e ~c_ 
nicos do Minist~rio da Educaç~o e Cultura imediatamente subordi­
nados_ao Ministro , ser~ respeitada uma proporcionalidade , compo~ 
deraçao de votos se necess~io , que em car~ter permanente , asse­
gure ao Ministério da Educação e Cultura maioria absoluta de vo--' tos nas decisoes da mesma . 

§ 2Q ~ Assembl~ia Geral , como ~rgão soberano 
& administração da entidage , compete: 

a - Eleger o Conselho Curador e seus suple~ 
tes e 

b - Eleger o Presidente . 
c - Rever e alterar os Estatutos da Funda -

"" çao . 
d - Exercer qualquer poder não atribú1do e~ 
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pressamente a outros ~rgãos da Fundação. 

§ 3Q Podem tornar-se membros da 'Assembl~ia 
Geral, por decisão da Assembl~ia Geral em reunião anterior, os 
brasileiros que tendo doado â Fundação o m~nimo, a ser previsto 
nos EstatutosL tiverem comprçvado saber e.experiência em mat~ -
ria de educaçao. 

Art. 5Q - O patrimônio inicial do Centro se 
rá constitu~do pela dotação de Cr$l.OOO"OOO.OOO (um bilhão de c~ 
zeiros)j a que se refere o art. 6Q desta Lei. 

§ lQ Integrarão outrossim o patrimônio do 
Centro os bens e direitos a êle doados , os adquiridos no exer -
cicio de suas atividades e os provenientes de rendas patrirngni-

,." 

ais, bem como subvençoes que lhe sejam outorgadas. 

\~§ 2Q OS bens e direitos do Centro serão u­
tilizados sômente ara a consecução de seus objetivos, permiti­
da, todavia .. a su ogação de uns e outros, para a obtenção de 
rendas destinadas ao mesmo fim . 

Art. 6Q - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir o cr~dito especial .de Cr$l.OOO.OOO .OOO (um bilhão de cru 
zeiros) , atrav~s do Minist~rio da Educação e Cultura, e a doar­
essa importância ao Centro , para se aplicar em im~veis, t~tulo~ 
equipamentos t~cnicos e despesas complementares de instalação. 

Art. 7Q - Os equipamentos necessários â pro 
dução de material de radiodifusão educativa e de ensino, impor= 
tados Eelo Centro, respeitada a existência de similaridade ' na 
produçao nacional , gozarão de isenção . do impôsto de importação 
e de consumo , bem como da taxa de despacho aduaneiro. 

Par~grafo ~nico. Os bens, equipamentos e 
materiais importados com os favores previstos neste artigo des­
tinam- se a utilização privativa do Centro , não podendo, a qual­
quer t~tulo ou sob qualquer pretexto , ser alienados. 

Art . 8Q - ~ assegurada ao Centro Brasileiro 
de TV Educativa isenção de impostos e taxas federais. 

Art. 9Q - Todo o pessoal admitido na Funda­
ção estará sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Traba­
lho. 

Art . 10 - Ao ato de constituição da Funda -
ção dever~ estar presente, como representante da união, o Minis 
tro da Educação e Cultura, ça~do a êste designar comissão in= 
cumbida de , no prazo de 120rcria~ , elaporar os estatutos respec­
tivos, e submetê-los â aprovação do Presidente da Rep~blica. 

,." 

vo, esta Fundaçao , 
Nacional. 

Art. 11 - Extinguindo-se , por qualquer moti 
incorporar-se-ão os seus bens ao Patrim8nio-

()J.I - L L~ 5 F 

~=á~;yY 
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~ Art . l b - Esta Lei entra em vigor na 
pUblicação , lrevogadas as disposições em contrário. 

data 

li CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 16 de setembro de 

3. I 
~I de /; 

966. 
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S I N 6 P S E 

Projeto de Lei da Câmara ne ??9/66 

(Rtojeto de Lei ne 3.798-A, de 1 966, na Casa de Origem) 

Lido no expediente da sessão de 21.09.66. Publicado no Diário o-
ficial de 22.09.66. 

Às Comissões de Projetos do Executivo e de Finanças, em 22.9.66. 
Incluido o Projeto na Ordem do Dia da Sessão ordinária de 25.11.66. 
Em 25.11.66 são lidos os seguintes par~ceres: 

Parecer ne• 1074, de 1 966, relatado pelo Se-
nhor Senador Mem de sá, da Comissão de Projetos do Execu­
tivo, -pela aprovação do projeto com emendas 1-CPE e 2aCPE: 

Parecer ne. 1075, de 1 966, relatado pelo ?enhor 
Senador Irineu Bornhausen, da Comissão de Finanças, pela 

aprovação do projeto. 

l Comissão de Hedação, em 25.11.66. Nesta data, sessão extra das 
19,30, nos têrmos do Requerimento nQ 393, é aprovada a redação finaldas 
emendas do Senado oferecidas ao projeto. 

l Câmara dos Deputados com o ofic io nQ • 3, 15 ~ Jz 2 8 N O V 196.6 -
) 

, 

/ 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
c!MARA DOS DEPU!AroS que cria, sob a 
forma de Fundaçao, o Centro Brasileiro 
de TV Educativa. 

NSl 1 

(corresponde à emenda n 2 1 - CPE) 

Ao art. 1 2 • 

Acrescente-se, in fine: 

li ••• , enquanto não fôr possível a transferência da 
sede e fôro para a cidade de Brasília, Distrito Federal." 

p.~7 
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NQ 2 
(corresponde à emenda n~ 2 - CPE) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art.. O Poder Executi vo designar~ uma comis --sao para; no prazo de noventa dias, proceder a estudos 
e formular re1at6rio visando à incorporação ao Centro -Brasileiro de TV Educativa, como dotaçao para o seu pa -
trimônio inicial, a TV Nacional de Brasília - Canal 3, 
com todo o acêrvo e pessoal." 

SENAIX> FEDERAL, ENrJg DE NOVEMBRO DE 1966 

J, .... ' ;;" ;V~ ~ç~ 

CAMI LLO NOGUEI RA DA GAMA 
lQ Vice-Presidente no exercício 

A da Presidencia 
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Em B de .~~._ 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honr~ de encamifihar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República , resti 
tuindo autógrafos do projeto de lei n2 3 798-C/66, dessa C~ 
sa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distin-

,., 
ta consideraçao. 

LUIZ NAVARRO DE BRITTO 
Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 
M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF -

/aac 
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Senho r Presidente da Câm2. r3 à os 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n, o 3 798 C/ 66 , dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. O ?'jJ~? d1 3 J~ ~ -'1.tA,...,vc ~ )'06 t 

/r:.ac / c. , 

BRASÍLIA, em ~ de ~ de 196 . 
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Cria, sob a forma de Fundaçao, o Cen -tro Brasileiro de TV Educativa. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - ' Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir, sob a denominação de "CentrQ Brasileiro de TV Educati -
va" uma Fundação com sede e fôro na Cidade do Rio de Janeiro, Es -
tado da Guanabara, enquanto não fôr possivel a transferência da 
sede e fôro para a Cidade de Bras~lia, Distrito Federal. 

Art. 2º - O Centro terá autonomia administra­
tiva e financeira e adquirirá personalidade ' jur~dica a partir da 
inscrição, no Registro Civel das Pessoas Juridicas, do seu ato 
constitutivo, com o qual serão apresentados os Estatutos e o de­
creto que os aprovar. 

Art. 3º - O Centro terá por finalidade a pro­
dução, aquisição e distribuição de material 'audie-visual destina -
do à radiodifusão educativa. 

.... Par~grafo ~ico. O prazo de 
Fundaçao será indeterminado. 

-duraçao desta 1 

Art. 4º - O Centro será administrado pelos 
seguintes órgãos: 

a - Assembl~ia Geral; 
b - Conselho Curador; 
c - presidente; 
d - Conselho Diretor. 

§ lº Na composição da ~ssemblêia Geral, que 
terá como membros natos os Diretores dos órgaos executivos e têc -
nicos do Ministêrio da Educação e Cultura ' imediatamente subordina­
dos_ao Ministro, ser~ respeitada uma proporcionalidade, com pond~ 
raçao de votos se necessário, que, em caráter permanente, assegu­
re ao Min!st~rio da Educação e CUltura maioria absoluta de votos 
nas decisoes da mesma. 

§ 22 A Assemblêia Geral, como 6rgão sobera­
no da administração da entidade, compete: 



, . 

, 

2. 

a - Eleger o Conselho Curador e seus suplen-
tese 

b - Eleger o Presi<iente. ,.., 
c - Rever e alterar os Estatutos da Fundaçao. 
d - Exercer qualquer poder não atribu1do ex­

pressamente a outros 6rgãos da Fundação. 

§ 32 Podem tornar-se membros da Assembl~ia G~ 
ral, por decisão da Assembl~ia Geral em reunião anterior, os brasi 
leiros que, tendo doado à Fundação o m4nimo, a ser previsto nos E~ 
tatutos, tiverem comprov~do saber e experi@ncia em mat'ria de edu-,.., 
caça0. 

Art. 52 - O patrimônio inicial do Centro ser~ 
constitu1do pela dotação de Cr$,l.OOO.OOO.OOO (um bilhão de cruzei -
ros), a que se refere o art. 62 desta Lei. 

§ 12 Integrarão outrossim o patrimônio do Cen 
tro os bens e direitos a @le doados, os adquiridos no exerc~cio de 
suas atividades e os provenientes de rendas patrimoniais, bem como ' 
subvenções que lhe sejam outorgadas. 

§ 22 Os bens e direitos do Centro serão utili 
zados somente para ·a consecução de seus objetivos, permitida, todã 
via, a ~ubrogação de uns e outros, para a obtenção de rendas destr -nadas ao mesmo fim. 

Art. 62 - Fica o Po4er Executivo autorizado a 
abrir o cr'dito especial de ~l.OOO.OOO.OOO (um bilhão de cruzei -
ros), atrav~s do Minist~rio da Educação e Cultura, e a doar. essa 
importância ao Centro, para se aplicar em im~veis, t~EulOS, equip~ 
mentos t~cnicos e despesas complementares de instalaçao. 

Art. 72 - Os equipamentos necessários à produ­
ção de material de radiodifusão educativa e de ensino, importados 
pelo Centro, respeitada a existência de similariedade na produção 
nacional, gozarão de isenção do impôsto de importação e de consum~ 
bem como da taxa de despacho aduaneiro. 

Parágrafo ~nico. Os bens, equipamentos e mat~ 
riais importados com os favores previstos neste artigo destinam-se 
a utilização privativa do Centro, não podendo, a qualquer t~tulocu 
sob qualquer pretexto, ser alienados. 

Art. 82 - t assegurada ao Centro Brasileiro de 
TV Educativa isenção de impostos e taxas federais. 

Art. 92 - Todo o pessoal admitido na Fundação 
estará sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 10 - Ao ato de constituição da Fundaçãode 
verá estar presente, como representante da União, o Ministro dã 
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Educação e CUltura, cabendo a êste designar comissão incumbida de, 
no prazo de 120 (cento e vinte2 dias, elaborar os estatutos respec­
tivos, e submetê-los à aprovaçao do Presidente da Rep~blica. 

Art. 11 - Extinguindo-se, por qualquer motivo, 
esta Funãação, incarporar-se-ão os seus bens ao Patrimônio NacionaL 

Art. 12 - O Poder Executivo designará uma comis 
são para, no prazo de 90 (noventa) dias, proceder a estudos e for~ 
lar relat~rio visando à incorporação ao Centro Brasileiro de TV Ed~ 
cativa, como dotação para o seu patrimônio inicial, a TV Nacionalàe 
Bras~lia - Canal 3 - com todo o acervo e pessoal. 

su a publicação. 
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contr~ -
rio. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em \~ de dezembro de 1966. 
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